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Elegendo o Camarada Deputado Carlos Alberto Lopes 
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trangeiros.

Decreto-Lei n.° 13/84:
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Decreto n.® 14/84:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

Lei n.° 39/11/84

de 11 de Fevereiro

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional decreta, 
nos termos da alínea b) do artigo 58.° da Constituição, 
0 seguinte;

Artigo 1.®

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS: 
Despacho n." 4/84:

Aprovando novos preços de venda ao púbUco de com
bustíveis derivados do petróleo.

São aprovadas as linhas gerais do Orçamento Geral 
do Estado para 1984, compreendendo as receitas

a 4, que fazem
e os

limites d.rs despesas, conforme os mapas 1 
parte integrante desta lei.
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a transferência se efectiie com alteração da designação 
do serviço, bem como as transferências de verbas do 
pessoal, justificadas pela política de moliilidade de re
cursos humanos e seu racional aproveitamento.

3. Em caso de graves dificuldades financeiras, poderfi 
o Ciuverno reduzir, suspender ou condicionar despesa; 
do Estado ou dos Seiviçog autônomos.

Artigo 9.0

É incluída no orçamento do Ministério da Economia 
e das Finanças uma verba provisional que servirá para 
coiurapariida dc inscrições e dotações a fazer com refe
rência a vencimentos e salários de pes.soal dos quadros 
aprovados por lei

Artigo 2.°

Para 1984, são avaliadas em 1 629901 oocxÇ as receitas 
ordinárias e fixado em 2 13.1 492 77;)$ o limite das despesas 
ordinárias.

Artigo 3.0

As receitas extraordinárias do Estado, em 1984, são 
avaliadas em 8 604 400 ooof, em igual montante se fixando 
as respectivas desjrcsas com o programa de investimentos

Artigo 4.»

As receitas dos serviços c organismos autônomo , em 
1984, são avaliadas cm 422 208 lOoS. em igual montante 
se fixando as respectivas despesas.

Artigo 5.»

O Governo elaborará o Orçamento Geral do Estado 
e promoverá a sua execução de harmonia com a presente 
lei, o Plano Nacional de Desenvolvimento e demais 
legislação aplicável.

Artigo 10.°

Os organismos autônomos que sc regem por orça
mentos não incluídos no Orçamento Geral do Estado 
são autorizados a aplicar as suas receitas na realização 
das siuLS despesas, desde que os correspondentes orça
mentos ordinários ou suplementareis sejam aprovados 
pelo Governo.

Artigo 6."
Artigo 11.®

Fica o Governo autorizado a proceder às alterações 
que se mostrarem necessárias ao sistema de tributação 
directa e indirecta em vigor:

ai Incluindo na tabela imexa ao Regulamento da 
Contribuição Industrial taxas fixas qiie cor
respondam ao m,ínimo da contribuição exigí- 
vcl às empresas públicas e mistas e taxa; com 
relação a contribuintes cuja actividade não se 
enquadre na tabela;

b) ,A.lterando a tabela do Regulamento do Imposto 
Profissional bem como o quantitativo mínimo 
sujeito a tributação;

r) Modificando as disposições do Regulamento da 
Contribuição Predial reguladoras do regime 
de isenções;

d) Alterando o montante das deduc;ões referidas no;
números I a III do parágrafo 1do artô^ 
5.° do Regulamento do Imposto Complemc" 
tar;

e) Procedendo à revisão da taiiela do Imposto de
Consumo;

f) Revendo e reformando as Pautas dos Direitos dc
Importação c de Exportação e alterando as 
taxas das imposições cobradas nas alfândegas: 

o) Procedendo à actualiz.ação da Tabela Geral do 
Imposto do .Selo-

O Governo fica autorizado a contrair empréstimos iii- 
externos destinados ao financiamento do pro-ternos e

grama de investimentos do Estado e a fazer face ao dé- 
free orçamentai.

Artigo 7.0

1984 as medidas neces- 
como ao

1 O Governo adoptará em 
sárias à contenção das despesas públicas, bem 
controlo da rentabilidade dos serviços públicos com 
vista à redução c supre.ssão do défice orçamentai e à 
melhor aplicação dos recursos públicos.

2. Não poderão ser utilizadas em mais de O", por cento 
as dotações de despesas corrente» dos orçamentos dos 
Ministenios ou departamentos equiparados, com cober
tura em receitas gerais do Estado, incluindo os \cnci- 
mentos c salár'os e outras remunerações, salvo em casos 

dc urgente e inadiável necessidade,

Do preccituado no número anterior exceptuam-se 
unicamente as seguintes dotações:

As atribuídas à Assembléia Nacional Popular: 
h) As transferências —sector público, atribuídas à 

Presidência da República; 
cj As pensões c reformas: 
d' .As despesas comuns;

Gs encargos da dívida pública; 
f) As quotas dos organismos

As do ((Programa de Investimeutosí;.

Artigo 8.0

cxceptionais ou

.8

a I

internacionais-.
Artigo 12.®

F.sta lei tem efeito retroactivo a i de Janeiro de 1984.

Aprovada em 18 de Janeiro de 1984-

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio
Auginto Monteiro Duarte.

Promulgada em 28 de Janeiro de 1984. 

Publique-se.

O Presidente da República, .ARTSTIDE.S MARIA
PEREIRA.

.As altcratõcs que impliquem aumento da despesa 
total do Orçamento Geral do Estado ou dos montantes 
de cada sector orgânico fixados na Lei do Orçamento

lei da Assembléia Na-

I.

só poderão ser efcctuadas por 
cional Popular.

i-, É, porém, o (inverno autorizado a efectuar iraiis- 
lerências das dotações inscritas a favor dc serviço; qm' 
sejam deslocados de um ministério ou departamc'' 
paia outro durante a execução orçamentai, ainda que

to
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M* 1
Mapn Uas receitAS do Estado para o ano leonémico 

de 1984, a que se refere a lei desta dat.t

Importância>
(/>o o Receita ordjnána3 fa

a por capítulospor artigos< por grupos
Ü O

I
Receitas correntes

1 Impostos directos:

Sobre o rendimento;
1. * j Contribuição industrial ..........................................................
2. * i Contribuição predial..................................................................
3. “ ; imposto profissional..................................................................
4. * I Imposto de capitais..................................................................
5* ; Imposto sobre os rendimentos de petróleos.........................

• i Imposto complementar ..........................................................
7. * ! Adicionai* municipais.................................................................

Outros;
8. ® Imposto de circulação de veículos automóvel*..................

Contribuição de juros.................................................................
Imposto sobre as sucessões e doações..................................
Sisa sobre a transmissão de imobiliários por título one

roso .........................................................................................
Imp)osto de produção de cana sacarina..................................

Impostos indirectos:
Aduaneiros;

13.” Direitos de impwrtação ..........................................................
' 14.” Direitos de exportação ..........................................................

1
120 000 OOOiíOO I 
í:.! 000 OOOSOO 
00 000 000500 
45 000 OOüSOO 

200 000 000?00 
I lã 000 OOOSOO

3 600 OOOSOO 543 600 OOOÇOO
8.

1
; 800 OOOSOO 

40 OOOf00 
2 000 OOOÍOO

9.“
10.”
11.”

8 000 OOOÍOO 
2 800 OOOÍOO 14 640 000100 560 240 (:00$0012.”

2.» I I

1
295 000 OOCfOO 

; 500 OOOÍOO 295 500 ÜOOfOO

3 Outros;
15.” i Taxa especial de armazenagem die combustível* ...

I 16.” Imposto de consumo..................................................................
17.” Imp)osto do selo;

a) Selo de assistência.........................................................
b) Papel selado ...................................................................
c) Estampilhas fiscais..........................................................
d) Letras seladas e impressão..........................................
e) Selo de verba..................................................................
f) Selo de conhecimentos de cobrança..........................
g) Selos diversos..................................................................
h) Selo de cheques ..........................................................

! i8.” Tmposti de consumo de tabaco manipulado...................
I 19.” Imposto de comércio marítimo ..........................................
í 20.” Serviços aduaneiros e da polícia fiscal — emolumentos...

21. ” Serviços aduaneiros — tráfego..................................................
22. ” Taxas de exploração — Lojas francas..........................

[ 23.” Serviços de importação e exportação..................................
24.” Produto de taxas sobre o café..........................................

Taxas, multas e outras penalidades

4.50 000.Í00 
180 000 OOOÍOO

10 500 OOOÍOO
1 000 OOOÍOO 

21 000 OOOÍOO
100 OOOSOO 

31 000 OOOÍOO i
2 100 OOOÍOO ■ 
2 200 OOOÍOO

100 OOOÍOO 
15 000 000600 

—'I— 
19.5 000 OOOÍOO 

700 OCCV500 
800 OOOÍOO 
20 OOOÍOO 
50 OOOiíOO

1

460 020 OOOÍOO 756 520 OOOÍOO

8.»
Taxas;1.”

25. ” ] Serviços de taxa militar ........................................................
26. ” Serviçoe judiciais -egislos;

a) Enroiumentos judiciais ..........................................
b) Imposto de justiça ..................................................
c) Emolumentos dos registos...........................................
d) Emolumentos cobrados pelos Tribunais Judiciais,

Administrativos e do Contencioso das Contribui
ções e Impostos..........................................................

27. ” Serviços agrícolas e pecuários ..........................................
28. “ Serviços de sanidade ..........................................................
29. ” Serviços policiais.........................................................................
30. ” Emolumentos de secretaria ..................................................
31. ” Emolumentos cios portos e capitanias...................................
32. ” Serviços de comércio..................................................................
33. ” Serviços de passaporte ..........................................................
34. ” Taxas de utilização de cabos submarinos...........................
85.” Serviços de Viação....................................................................
36.” Taxas diversas ......................................... .........................

2 700 OOOÍOO

15 OOOÍOO
400 ooqíoo
500 OOOÍOO

70 OOOÍOO 
300 OOOÍOO 

15 OOOÍOO 
20 OOOÍOO 

200 OOOÍOO 
420 OOOÍOO 

7 000 OOOÍOO 
4 000 000(800

I

5—
4 000 000600 
1 600 OOOÍOO 21 240 OOOÍOO i

li 326 760 00$0021 240 OOOÍOOA transportar ... .
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importâncias
í s Receita ordinária
I 5

por artigos por grupos

Transporta ........

Multas e outras penalidades;
21 240 OOOtOO 1 :U6 760 ooo$oo

2

37.0 Juros de mora..................................................
Taxas de relaxe ...........................................
Multas por transgressões ao Código da Estrada 
Multas e penalidades diversas .....................

Rendimentos da propriedade

800 OOOÍOO 
800 000$00 
750 000$00

» 000 ooor?oo

38.«
39.*
40.» 32 590 000$0011 350 OOOÇOO4.“

6 Participação nos lucros:
Empresas Públicas41* ; 200 000 000600 | 200 000 OOO1.SOO

9 Rendas de terrenos — Outros sectores: 
Serviços gerais ..........................................42.* 200 020 OOOtOO20 000100 20 OOOfOO

Transferências
Sector público (Amortizações para a previdência):

Compensação de aposentação.............................................
Compensação de sobrevivência ......................................
Assistência na doença ............................................ ’

Transferências — Exterior:
^rviços consulares............................................................
Transferências diversas (cooperação internacional) ...

Transferências —Outros sectoi«s;
Transferências diversas .............................................

5.»
1 I

43.» 20 000 coosoo 
i 000 ooosoo
9 000 OOOfOO

44.»
45.»

33 000 OOOSOO
2

46.» 8 000 OOOJOO47.» 8 000 OOOSOO
3

48.» ■12 000 OOOtOO1 000 OOOtOO J OüO OOOSOO
Tenda de bens ânradonros«.•

Outros sectores:
49 o Serviços gerais ... .

S
•t—

7.» Venda de serviços e bens não duradouros 
j Rendas de habitações:

50 • Patrimônio do Estado ...........................................
1

-í—
4 Rendas de edilíctos — Outros sectores; 

51.® I Serviços gerais ................................................ 5 OOOSOO I5 OOOSOO

Rendas de bens duradouros — Outros sectores:
52. » Serviços de aluguer de máquinas e outros...........
53. ' ; Serviço* diversos..........................................................

j Diversos — Sector público;

54. » Serviços gerais — Excesso de vencimentos..........

7
100 OOOtOO i

—t— 100 OOOtOO
8

5 OlOOfOO 5 OOOSOO
10 Diversos — Outros sectores;

55.» Emolumentos pessoais:
a) Serviços aduaneiros e da polícia fiscal.........

I b) Serviços aduaneiros—tráfego..........................
c) Serviços portuários .........................................
d) Serviços da Imprensa Nacienal.................... .
e) Serviços de administrarão ''"ancelra (custas, emo- i

lumentos de avaliação, emolumentos do conten
cioso fiscal e aduaneiro e multas)..........................

f) c>erviços de polícia de fronteira .......................... '
1 g) Serviços de polícia de ordem pública...................
I h) Serviços agrícolas e pecuários..................................
' i) Serviços diversos............................................................

■■■ ' 15 000 OOOtOO
800 000600 

1 500 OOO-tOO 
1 600 OOOSOO

... I

1 800 OOOitOO

5 OOOtOO 
5 OOOSOO 
5 0O'0S00

Vistoria:58.»
a) Serviços de comércio.........

I b) Serviços marítimos .........
! c) Serviços diversos.................

• Publicações e impressos;
a) Serviços de estatística.........
b) Serviços diversos.................

30 000600 
40 OOO-tOO 

.5 OOOSOO

16 OOOBOO I 
8 400 OOOtOO

... ' 29 206 OOOtOOA transportar........ UO OOOSOO I 1 591 370 000$00
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Importâncias
I I

3

s2
ã

M Receita ordinária
(S5 por capítulo»por «rtigoj por grupos

Transporte .......................................................
DiveiBos e bens não duradouros:

a) Serviços de farmácias.........................................................
b) Serviços médico-hospitalares .......................................
c) Serviços das oficinas do Estado ..............................
d) Serviços de Imprensa Nacional......................................
e) Serviços aduaneiros — armazenagem .....................

j) Serviços de recursos agro-pecuários .....................
g) Serviços aduaneiros — imposto de tonelagem ...
h) Serviços de água................... .. .......................................
i) Serviços diversos....................................... .....................

110 000$00 l 5í)l 370 000$00
58.»

500 000$00
•$—

800 OOO^OO 
5 000 000$00 

150 OO0$OO 
—I—

1 000 000$00 
300 00'0l?00

TO-O OOOf 00 37 650 000$00 37 766 OOOlíOO

Outras receitas correntes:8.“

-ti——(5—

RECEITAS DE CAPITAL 
Venda de bens de investimento

Terrenos — Outros sectores:
Serviços gerais .......................................................

9*

3
59.» .10 000$00iO 000100

Material de transporte — Outros sectores:
Serviços gerais .........................................................

15
I60.» 100 000.f00100 000100'

Maquinaria e equipamento* — Outros sectores:
Serviç.3s gerais ..................................................................

Animais — Outros sectores:
Serviços gerais ..................................................................

18
61.® 40 000l?0040 000?00

21
165 OOOÍOO! 5 000$0015 000?0062.®

10.® Transferências

Outros sectores:

Serviços gerais — Cauções e depósitos perdidos a favor
do Estado...........................................................................................

Serviços gerais — Heranças jacentes e outros valores pres
critos, abandonados ou sonegados.......................................

Transferências diversas .........................................................
Act vos financeiros:

I
63.®

-í?-
64.®

65.»

ll.“

Passivos financeiros

Títulos a longo prazo:
Crédito externo.............................

Outras receitas de capital:

18
66.® •1!^y'

13.®

Reposições14.®
67.® Reposição de fundos........... 600 000100 600 000$00'600 OOOf 00

Contas de ordem
Ministério da Economia e das Finanças:

Caixa de Crédito .........................................................
Fundo de Desenvolvimento Nacional ...................

Ministério da Habitação e Obras Públicas:
Instituto de Fomento da Habitação .....................

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais:
Fimdo de Fomento Social..............................................

RECEITA EXTRAORDINÁRIA 
Receitas correntes 

Transferências — exterior 
Transferências diversas ................................................

IB.®
1

68.® 2 ino ooofoo
300 000 OOOjSOO69.® 302 100 OOOifOO

2
70.® 16 608 lOOfOO16 608 lOOfOO

3
71.® 3 500 000.f003 500 OOOf00 322 208 lOOfOO

1 952 109 lOOlÇOO

5.» 2
72.® 8 604 300 OOOfOO

Total Geral ... . I 10 556 409 lOOfOO
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RESUMO

Importância*
o
1 Resumo
'ã por artigof por grupos por capítulo<3

RECEITA ORDINÁRIA 
Rereitas correntes

Impostos directos.......................................................................
Imposios indirectos..................................................................
Taxas, multas e outras penalidade»...........................
Rendimentos de propriedade............................................
Transferências .......................................................................
Venda de bens duradouros .............................., ...
Venda de serviços e bens não duradouros ... .
Ouviras receitas correntes ............................................

560 240 OOOÇOO 
756 520 000$00 

32 590 OOOSOO 
200 020 OOOSOO 
42 000 OOOSOO

37 766 000*00

2.«
3.» •••
4.«-
5.”

I6.“
7.°

—fr8.0

1 629 136 000100Somam as receitas correntes..........

Receitas de capital
Venda de bens de investimentos ............
Transferências .......................................................
Activos financeiros ............................................
Passivos financeiros.............................................
Outras receitas de capital ...........................

í

i65 OOOSOO9.»
10.» i
11.®

$12.»
13.»

165 OOOSOOSomam, as receitas de capital ... . 165 OOOiSOO I

Reposições:

600 OOOSOO14.» 600 OOOSOOReposição de fundos..........................................................................

Somam as receitas correntes, de capital e reixjsições ... .

Contas de ordem .............................................

Total da receita ordinária ... .

1 629 901 OOOÍOO 
322 208 lOOSOO15.» • • N

1 952 109 ]00?001 952 109 100600

RECEITAS EXTRAORDINÂK.I.-\S 
Receitas correntes

I

5.» 8 604 300 000*00Transferências diversas ...

10 556 409 1'00$00Total Geral ... . • • f

K* 2
de 1984, a que se refere a Lei desta data, comparada 

com a previsão para 1983
Mapa da despesa ordinária do Estado para o ano

k s 19831984Designtçio
'3
Z

7 900 lOOlOO 
64 781 880*00 
78 801 S2560O 

2 961 600*00 
15 204 200*00'

—6'—
173 658 600.*00 
145 644 000*00 
!54 970 000*00 
238 445 811*00 

14 064 200*00

10 500 000*00 
81 631 000*00 
51 444 200*00 

3 780 600*00 
18 257 200*00 
42 243 000*10 
21 641 925*00 

237 375 420*00 
175 064 088C;00 
179 465 600*00 
820 531 530*00 ' 

16 742 780*00 
1 1 360 600*00 
10 579 200*00 

129 373 000*00 ' 
29 073 060*00 

828 108 010600 
48 905 540*00 

120 973 400*00 . 
62 693 800600 

181 229 060*00 
53 519 760*00 |

Assembléia Nacional Popular ............................................................................
Presidência da República .....................................................................................
Gabinete do Primeiro Min'stro.............................................................................

— Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro..................
—-Secretaria de Estado da Cooperação e Planeamento ............
— Secretaria de Estado da Comunicação Social ......................
— Secretaria de Estado da Administração Pública e Trabalho

Ministério dos Negócios Estrangeiro* ..........................................................
Ministério da Defesa Nacional .......................................................................
Ministério da EconomÁ e das Finanças.........................................................

— Secretaria de Estado das Finanças ...................... .....................
— Secretaria de Estado do Comércio e Turismo .....................
— Secretaria de Estado da Indústria e Energia .....................
— Secretaria de Estado das Pescas................... ..............................

Ministério do Interior ..................... ..............................................................
— Secretaria de Estado da Administração Interna.....................

Ministério da Educação e Cultura ... ..........................................................
Ministério dos Transportes e Comunicações................................................
Ministério do Desenvolvimento Rural ..........................................................
Ministério da Justiça ................................................ .......................................
Ministério da Saúde e Assuntos Sociais.......................................................
Ministério da Habitação e Obras Públi cas ................................... ... ...

1 I
2
3
4
ã
6
7
a
9

ic
11
12
13

125 116 000*00 
—6- 

257 503 020*00 
38 300 700*00 
88 497 800*00 
48 373 400*00 

140 500 000*00 
44 420 000*00

14
15
16
17
18
19
20
21
22

... 2 134 492 773*00 : 1 639 143 236*00Sonas ...
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N.» 3
Despesa> i Emprsí^o

Mapa da receita e despesa dos serviçor, organismos 
e fundos autônomos; para o ano econômico de 1984

09- Educação e formação...........

— Construções escolares ... .
— Formação..............................
— Diversos ..............................

595,2 2 111
RECEITA.

324^2
213,2Caixa (âe Crédito:
57,8

—Rsceitas diversas........... 2 100 OOOS'00' 10 —Saúde ... 328,2 1 280
Instituto de Fomento da Habitação:

— Construções hospitalares
— Diversos .......................................

252,2
76—■ Receitas diversas. . 16 608 10'0$0'0

11. Habitação, ürbanisnro e Saneamento 807,7 3 405Fundo d)e Fomento Social;
+

— Habitação............
— Urbanismo...........
■— Saneamento..........

325,3— Receitas diversas......... 3 500 000i$00
83,6

398^8Fundo de Desenvolvimento Nacional:

12. Administração Pública................... ...

— Construções e instalações adminis
trativas ............................ ., .............

— Transferências e comparticipações
financeiras..............................................

— Estudos, equipamentos e diversos.

Total geral.....................

706,3 1 870Receitas diversas... . 300 000 000100• • »

Total ... . 322 208 lOOÇOO 405,9

DESPESA: 185.9
114,5

+a de Crédlito ..............................................

Instituto de Fomento da Habitação

run&) de Fomento Social ...........................

Fundo de Desenvolvimento Nacional

Total.....................

2 100 000600 8,604.3 37 358
16 608 lOOçOO

3 500 6O0R00

300 000 000-100 Mesa da Presidência
322 208 lOOÍOO

Declaração

Para os devidos efeitos, declaro que na Sessão do dia 
18 de Janeiro de 1984, da i.“ Sessão Legislativa Ex
traordinária da II Legislatura da Assembléia Nacional 
Popular, foi eleito por maioria absoluta de votos, o

Camarada Deputado Carlos Alberto Lopes Bar
bosa, para exercer o cargo de membro da Comissão 
Especializada Permanente dos Assuntos Sociais, Edu
cação e Cultura, era substituição de Paula Maria 
Fortes Silva que requereu a suspensão temporária 
do seu mandato de Deputada à Assembleia Nacional 
Popular.

Programa de investimentos para 1984 
Projectos de actividade

De.spesas Emprego

01. Desenvolvimento Rural

'— Conservação e aproveitamento dos
recursos naturais ..........

— Agricultura, silvicultura
ria........................................................

— Projectos integrados de desenvol
vimento agrícola ..............................

— Infraestruturas e meios. Apoio dos 
Serviços ................

] 624,7 18 639

678,4
e pecua-

204,3 Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popular, 
19 de Janeiro de 1984. —O i.”’ Secretário da Mesa, 
Franrísco Moreira Correia.

436,3

305,7

02. Pesca 453,3 245• • '«
Declaração

Para os devidos efeitos, declaro que na Sessão do dia 
18 de janeiro de 1984, da i.”- Sessão Legislativa Ex
traordinária da II Legislatura da Assembleia Nacional 
Popular, foi eleito por maioria absoluta de votos, o

— Pesca artesanal .....................
— Pesca industrial ..............................

03. Indústria e Artesanato .....................

04. Energia e Dessalinização............

05. Construção e Übras Públicas

06- Transportes e Comunicações ............

— Estradas e transportes rodoviários, 
— Portos e transportes marítimos .... 
— Aeroportos e transportes aéreos 
— Correios e Telecomunicações 
— Apoio institucional e estudos

07. Comércio.., ... ..............................

08. Turismo................................................

364,2
89vl

D'13,9 935

448,2 S20i

137,1
Camarada Deputado Carlos Alberto Lopes Bar

bosa, para exercer o cargo de membro do Grupo 
Caboverdiano da União Interparlamentar, em subs
tituição de Paula Maria Fortes Silva

2 271.2 7 650'

363,6 
986,2 ' 
558,9 
327,4 

35,1 ■

que requereu 
a suspensão temporária do seu mandato de Deputada 
ã Assembleia Nacional Popular.

Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popular, 
19 dc Janeiro de 1984. — O i.° Secretário da Mesa, 
Francisco Moreira Correia.

155,6 613

162,9 290
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CONSELHO DE MINISTROS Art.” 29,» ...

§ i.°—lAos contribuintes cujo volume médio de 
importações e exportações, nos últimos três anos, 
exceda 5 000 contos e àqueles que declararem optar 
pelo método de verificação, começará a ser aplicado 
este método no primeiro ano em que a determinação 
do rendimento tributável possa ser feita com base 
nos elementos a apresentar nos termos do ar
tigo 30.°-A.

§ 2-° — O método de verificação para as empresas 
públicas c mistas e para aquelas que, seguindo o
Plano Nacional de Contabilidade, declararem optar 
por estes princípios, terá as seguintes regras orien
tadoras:

Decreto-Lei n.“ 11/84 
de 11 de Fevereiro

O sistema tributário de Cabo Verde data dc 1963, 
com a publicação dos Regulamentos da Contribuição 
Industrial, do Imposto Profissional, da Contribuição 
Predial, do Imposto Complementar sobre os rendimentos, 
e os Adicionais sobre impostos-

A Lei n.” 1/80, de 23 de Fevereiro, veio fixar entre 
os seu objectivos o aperfeiçoamento da regulamentação 
tributária vigente, dando origem ao Decreto-Lei ri.‘ 57/80, 
de 26 de Julho, que introduziu alterações no citado 
Regulamento da Contribuição Industrial.

A implementação de um Plano Nacional de Conta
bilidade, obrigando a uma disciplina no apuramento do 
resultado da actividade das empresas, permite prosseguir 
o aperfeiçoamento da regulamentação trünxtária, designa
damente do Regulamento da Contributção Industrial- 
E é isso que cfectivamente se faz com o presente 
Decreto-Lei.

Como todos os impostos directos, também a contri
buição industrial é dominada pela preocupação de 
atingir o mais proximamente possível o rendimento real 
dos contrbuintes. Dc há muito se reconheceu que o ren
dimento real, reflectindo as condições econômicas dos 
cidadãos e das empresas, constitui o melhor indicador 
da sua capacidade e, portanto, a base mais tojivcnicmc 
para uma equitativa repartição do imposto.

Daí que um dos objectivos essenciais do presente aper
feiçoamento do Regulamento da Contribuição Industiial 
seja o de minimizar a extensão em que o montante 
do rendimento tributável fique na dependência do livre 
arbítrio do contribuinte, evitando-se ao mesmo icmpo, 
distorções inconveniente-s. Por outras jtalavras, procura-se 
atingir o lucro real efectivo. Para tal, regulamenta-sc 
o cálculo das suas componentes positivas (provcitcis) c 
negativas (custos), de modo a que o resultado contabi- 
lístico correspondente possa cfectivamente denominar-»e 
de lucro real efectivo;

Toda a actividade humana se exerce sobre o tecido 
social e a estruturação de um imposto jamais pexierá 
deixar de reflectir os imperativos que decotrem da estru
tura econômica c de srdrer a influência das estruturas 
políticas e administrativas. E como a harmoniz.ação de 
todas estas estruturas não é tarefa realizável a curto 
prazo, reconhece-se ejue é ainda extenso o caminho a 
percorrer no sentido de assegurar uma mais perfeita 
compatibilidade entre a estrutura fiscal que se pretende 
consagrar e as estruturas administrativas de que se 
dispõe- Para o conseguir reorganizar-se-ão os serviços de 
fiscalização tributária e procurará elevar-se os conheci
mentos técnico-administrativos dos ageute-s do Estado e 
das empresas.

Assim,

a) O rendimento tributável de cada exercício
reportar-se-á ao saldo da conta Resultados 
Líquidos e consistirá na diferença, even
tualmente corrigida nos termos deste Re
gulamento, entre todos os proveitos reali
zados no exercício e todos os custos impu- 
táveis ao mesmo- a

b) Consideram-se proveitos realizados no exer^
cicio os provenientes de quaisquer tran- 
sacções ou operações efectuadas pelos con
tribuintes, nomeadamente;

— Da exploração básica, tais como os re
sultados da venda de quaisquer bens 
ou serviços, de bônus e abatimentos 
conseguidos;

— De explorações complementares ou 
acessórias;

— De renldimentos de bens ou valores 
mantidos como reserva ou para fruição, 
tais como os resultantes de imóveis de 
rendimento, de capitais rautuafdos e de 
carteiras de títulos;

— De operações de natureza financeira, 
tais como juros, dividendos, oscilações 
cambiais;

—De rendimentos da propriedade im
dustrial;

c) Também são considerados como proveitos os
valores de construções, equipamentos e 
outros elementos do imobilizado corpóreo 
produzidos pela empresa para a sua pró
pria utilização, bem como as indcmniza- 
çõe-s, que de algum modo, representem 
compensação de proveitos que deixaram 
de ser obtidos;

d) Consideram-se custos imput:ívcis ao exeJ>
cicio os que, não excedendo os limites de 
razoabilidade aceites pela Direcção-Geral 
de Finanças por indispensável suportar 
com vista à obtenção dos proveitos sujeitos 
a imposto, designadamente os seguintes:

— Encargos de exploração básica, acessória 
ou complementar, relativos à aquisição 
ou produção de quaisquer bens ou ser
viços tais como os respeitantes às maté
rias-primas, subsidiárias e de consumo 
utilizadas, mão-de-obra, energia e de 
iTiais- gastos gerais de fabrico, conserva
ção e reparação;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do 
n.” 1 do artigo 75.® da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.»

O § único do artigo 29.° do Regulamento da Contri
buição Industrial passa a § 1e são aditados os seguintes 
§ 2.° e § 3.“ ao mesmo artigo 29.“ do Regulamento da 
Contribuição Industrial;
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— Encargos de distribuição c venda, 
abrangendo os de transporte, publicida
de e colocação de mercadorias;

— Encargos de natureza financeira, tais 
como juros e oscilações cambiais;

— Encargos de natureza adminisirativa, 
tais corno remunerações, material de 
consumo corrente, transporte e (oinu- 
nicações, rendas;

— Reintegrações c anioitizações dos ele
mentos do acóvo imobilizado;

— Provisões para cobertura de crédito* 
de cobrança diuvidosa e para perdas de 
valor das existências.

e) Não se consideram como custos e proveito* 
para efeitos fiscais, os impostos sobre os 
lucros de exercícios anteriores c as mu lias 
fiscais, e os subsídios de exploraçãt', ros- 
pectivamente. Também náo são de consi
derar para a determinação do rendimento 
tributável em contribuição industrial as 
mais ou menos-valias resultantes da trans
missão onerosa de elementos do activo 
imobilizado-
§ 3.° — Os prejuízos fiscais verificados
em determinado exercício pela* empresas 
a que se aplica o § anterior, serão dedu
zidos ao* lucros tributáveis, havendo^ 
de um ou mais dos cinco exercícios pos
teriores.

§ -
a) ...
b) ...

Visto e aprovado em Conselho de .Ministros. —Pedro 
Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 23 de Janeiro de I984.

Publique-se.

O Presidente da República. -VRI.SdlDE.S MARI\ 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Secretaria de EsUdo 
das Finanças

Contribuição Industrial

Declaração de rendimentos •

I Nome complete 
i do contribuinte

Modelo 1-B

ano a que 
respeita a 
declaração

19...
Domicílio ou sede... 
Rua, Pça., Av. .. Localidade...

Actividade comercial ou industrial desenvolvida... 
Outras actividades...

Quadro 1 Apuramento do resultado para efeitos fiscais

1. Resultado do exercício (linha 31 do quadro 5)
2. Proveitos não tributáveis:Artigo 2.®

2.1. £.'ubsídios de exploração..................................
2.2. Utilização de provisões para impostos s/ lucros 

de exercícios anteriores
2.3. Reposição de provisões tributadas em'exer

cícios anteriores
2.4. Mais-Valias

2.5. Reembolso de imposto sobre lucros de exerl 
cicios anteriores

Os artigos 30“ c 3ü."-A do Regulamento da Contri
buição Industrial passam a ter a seguinte redacção:

Artigo 30". O métoJo de verificação consiste no 
apuramento do rendimento tributável através do* 
elementos constantes da declaração modelo n.“ i-A 
e outros que o contribuinte apresente com vista à 
aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 9.®. 
Os elementos a apresentar serão os relativos ao 
ano anicrioi ao do apuramento, podendo os secre
tários corrigi-los se não tiverem sido respeitados os 
critérios antes referidos. Para as empresas às quais 
se aplica o § 2 “ do artigo 29® o rendimento tri
butável é apurado através da declaração modelo 
n.® i-B.

...f...

...f...

2.6. ...f...2.7. ...
2.8. ...

Soma (2.1.-f2.2.-(-...-f 2.8.).........................

Custos inaceitáveis para efeitos fiscais:

3.1. Reintegrações e amortizações oara além dos 
limites legais

3.2. Provisões para além dos limites admitidos '
3.3. Impostos sobre lucros de exercícios antsriores
3.4. Menos-Valias
3.5. Encargos de exercícios anteriores
3.6 ......................
3.7 ............... .........................................
3 P.............. ..................................................

..t..
■ i .

§ i” ..t..

§ 3°
§ 4-“ ..t..§ 5-“
§ 6“

Soma (3.1.-(-3.2.-|-...-f 3.8.)..........

4. Lucro ou prejuízo para efeitos fiscais
‘To-} ... ... ..................

Artigo 30-®-A ...

§ i-“ — Para efeitos de determinação do rendi
mento tributável pelo método de verificaçãos os 
contribuintes ficam obrigados a apresentar, até 31 
de Maio, uma declaração de modelo n.® i-A, ou de 

i-B para as empresas as quais se aplica 
o § 2.® do artigo 29“, acompanhada dos seguintes 
elementos reportados ao ano anterior;

(1—

Quadro 2 Apuramento da matéria colectável

1 Lucro para efeitos fiscais (linha 4 do quadro 1)
2. Deduções:
2.1. Prejuízos para efeitos fiscais
2.1.1. Exercício de 19.....................................
2.1.2. Exercício em 19.............................
2.1.3. Exercício em 19.............................
3. Soma das deduções (2.1.1.-1-2.1.2.-(-2.1.3.)
4. Matéria colectável (L —3.)

modelo n °

a) ...
b) ... ...t...c) ...



N.” 6 —BOLETIM OFICIAL DA REP1;]?LIC4 DE CABO VERDE —ii DE FEVEREIRO DE 198470

Quadro 3 Variação das existências da produção
Existências Existências Variação 

iniciais

Deaeto-Lei n.“ 12 784

finais de 11 de Fevereiro
1. Produtos acabados e semiaca-

bados .............................................
2. Subprodutos, desp-, resid., e

refugos .........................................
3. Produtos ou trabalhos em curso
4. Totais (I.+2. + 3.) ......................

No uso da faculdade confeiida pela alínea /) do n.° 1 
do artigo 75.'’ da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo i.° É aprovada a Lei Orgânica do Ministério 
dos Negócios Estrangeiro; anexa ao presente diploma, 
do qual faz parte integrante e que baixa assinada pelo 
Ministro dos Negócios Estrangeiras;

Alt. 2 ° Fica revogada toda a legislação em contrário, 
nomeadamente o Decreto-Lei n.° 7-F/75, de 10 de Setem
bro e o Decreto-Lei n.° 109/77, de 26 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros:

Pedro Pires—Silvino da Luz—Osva’do Lopes da Silva.

Promulgado em 23 de Janeiro de 198/].

Publique-Se.

O Presidente da República, ARLSTIDES MARIA* 
PEREIRA.

..4...

Custos das mercadorias vendidas e das mat. 
primas e outras exist. consumidas

Quadro 4

B
CCompras 

(Hq. de dev. Existência.s Custos 
c desc.)

A
Existências

iniciais finais CA + B-C)

.Cí.::-1. Mercadorias
2. Mat. primas, subs.

e de consumo
3. Totais (1.-+-2.)

Demonstração dos resultados do exercícioQuadro 5

1 Custo das mercadorias (e embalagens) 
vendidas e/ou das matérias primas 
e outras existências consumidas ...

(e emb.) vendidas
f

1.1. Custo das merc.
(Quadro 4, linha 1)..................■ ■■■ ; '

1.2. Custo das mat. primas e outras exis,
cons. (quadro 4, linha 2) ... ............

(trabalhos executados por

t
Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.I

2. Subcontratos
terceiros) ..................... ■ • ■ ■ .

3 Fornecimentos e serviços de terceiros 
4. Impostos indirectos (não inclu-dos em 

compras) ... .......................................

f
I

Lei orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros
í

$ CAPITULO I

Disposições preliminares 

Artigo 1.»

I. O Ministério dos Negócios Estrangeiros (M.N.E.), 
departamento governamental encarregado de con

duzir e executar a política externa da República de 
Cabo Verde.

f
riores) ............................ . ............

7. Despesas com o pessoal ............
B Encargos financeiros... .^.

reintegrações e

$
f

amorti-9. Dotações para
zações ............

10. Dotações para provisoes..........
Outros custos ou perdas..........

I
f
í e o

11.
í

12. Total dos custos (1'+ 2 + '. +
13 Vendas de merc. e prod. (liquidas

dev. e abastecimentos) ............ ■■■ • ■
13 1 De mercadorias ... ... ............

11: L/vtçór/SLlho, presWo. (lícMo.
de abastecimentos) ............

$ 2. O Ministério dos Negéicios Estrangeiros é dirigido 
c orientado superiormente pelo Ministro dos Neg/icios

o Chefe do
V

$ Estrangeiros que por ele responde perante 
Governo e o Conselho de Ministros.$

Artigo 2.®$15. Soma (13-bl4.) ............
16. Trabalhos da empresa para o
17 Vaíàção^^das" existências da produção 

(quadro 3, linha 4)... ..............................

18. Soma (15.-b 16.-b 17.)..._ .....................
19. Subsídios de exploração... ._.
20. Outros proveitos de exploração ............

próprio
C Ministro é o éirgão que repre^senta o Governo 

na.s relações internacionais.

2, Compete, nomeadamente, ao Ministro:

a) Prcsiar a

f 1.

$

$
f necessária colaboração ao Presidente 

da República no exercício das funções a este 
constitucionalmcnte atribuídas no plano da 
representação internacional do Estado;

b) Participar activamente na elaboração c definição
da Dolítica externa da República dc Cabo 
Verde;

c) Definir e fazer aplicar os instrumentos políticos,
jurídicos e diplomáticos que assegurem a mate
rialização da política externa;

t

I21. Soma (18.-b 19--b 20.)............
22. Proveitos financeiros^..........
23. Utilização de provisões ... 

de provisões ...

$
$
I

24. Reposição _
25. Outros proveitos ou gannos _
26. Total dos proveitos (21.-b22.-b2.3.-r

-Í-24. + 25.) ............ ' / - n
27. Resultado antes dos impostos(2b.
28 Provisão para impostos sobre lucro^^ .

liquidados sobre lucros de

$

$
$-12.) I

29. Impostos
exercícios anteriores..................... ■ ■

30. Utilização da provisão para impostos
sobre lucros............. • •• _

31 Resultados depois de impostos (27. 
-29.4-30.) ... .....................................

I
d'i Instruir, orientar e coordenar os representantes 

de Cabo \ crde junto de outros Estados ou de 
qualquer organização internacional.

$
-28, $
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jí, No desempenho das suas funções o Ministro dos 
Negócios Estrangeiros é coadjuvado pelo Secretário de 
Estado dos Negócios Estrangeiros que, exerce a compe
tência que nele for delegada pelo Ministro.

Artigo 3.0

Sempre que seja necessário e sem que tal importe a Ite
ração dos quadros fixados por lei, o Ministro poderá 
promover o envio ao exterior de missões especiais.

3. Os Serviços Externos compreendem:

ti) As Missões Diplomáticas; 
b) Os Postos Consulares;

CAPÍTULO III

Do Conselho do Ministério

Artigo 6.°

1. O Consellio do Ministério é o órgão consultivo do 
Ministro.

2. O Conselho do Ministério é convocado e presidido 
pelo Ministro e constituído pelo:

.Secretário de Estado;
Directores Gerais;
Inspector-Geral;
Director do Gabinete do Ministro;.
Director do Gabinete de Estudos.

3. O Ministro poderá, sempre que necessáiio, convo
car para as reuniões do Conselho qualquer funcionário 
do Ministério e convidar pessoas de reconhecida com
petência e idoneidade sobre matéria específica a apre
ciar.

CAPITULO II

Das atribuições e estrutura do Ministério

Artigo 4.®

1, Ao Ministério dos Negócios Estrangeiros compete 
designadamente:

a) Assegurar a representação nacional junto dc
outros Estados e organizações internacionais;

b) Executar a política externa e velar pela sua uni
dade e coerência;

c) Efectuar a escolha dos meios diplomáticos neces
sários à realização da política externa e con
duzir o seu exercício;

d) Coordenar e instruir, em colaboração com os
departamentos interessados, as missões oficiais 
do Governo de Cal>o Verde que se desloquem 
ao Estrangeiro;

e) Emitir parecer sobre assuntos relativos a outros
departamentos quando se repercutam na polí
tica externa e participar nas respectivas acções;

f) Negociar tratados internacionais;
g) Executar em articulação com outros departa

mentos interessados a política de emigração e, 
cidadãos caboverdeanos

Artigo 7.°

Incumbe ao Conselho do Ministério:

üj Analisar e apreciar o trabalho levado a cabo pe
los diversos serviços do Ministério;

b) Pronunciar-se sobre questões relativas ao pessoal;

c) Dar parecer sobre as demais questões que lhe se
jam submetidas pelo Ministro.

proteger e assistir os 
no exterior. CAPÍTULO IV

Da organização e funcionamento dos serviços 

SECÇÃO I

Dos serviços de apoio ao Ministro 

SUB-SECÇÃO I 

Do Gabinete do Ministro 

Artigo 8.®

1. O Gabinete assiste directamente o Ministro em 
todos os assuntos relacionados com a sua actividade, 
nomeadamente nos de carácter político e de confiança 
pessoal.

2. Incumbe, designadamente, ao Gabinete:

a) Assegurar o expediente relativo à publicação de
portarias, despachos, instruções e circulares di- 
manados do Ministro;

b) Organizar a agenda do Ministro;

c) Ocupar-se do expediente e arquivo pessoal do
Ministro;

d) Organizar as relações públicas do Ministro e
assegurar os seus contactes com os meios de 
comunicação social;

e) Preparar e secretariar as reuniões do Ministro;

3, O Ministério dos Negócios Estrangeiros é o depar
tamento governamental competente para corresponder-se 

outros Estados ou com organizações internacionais
sem prejuízo da compe-

centrais

com
e respectivos representantes, 
tência específica do departamento responsável pela coope. 
laçao e das atribuições cometidas a outros departa
mentos, casos em que se deve manter aquele Ministério 
devidamente informado.

Artigo 5.®

O Ministério dos Negércios Estrangeirers compreende:

n) Scaviços Centrais; 
b) Serviços Externos;

2. Os Serviços Centrais do Ministério integram:

•a) Os Serviços de Apoio ao Ministro, compostos pe-

1,

lo:
— Gabinete do Ministro (G.M.);
— Gabinete de Estudos (G.E.);

b) A Direcção-Geral de Assuntos Políticos, Econô
micos e Culturais (DGAPEC);

c) A Direcção-Geral dc Emigração e Serviços Con
sulares (DGESC):

d) A Direcção-Geral de Administração (DGA);
e) A Direcção-Geral do Protocolo de Estado (DGPE); 
/) A Inspecção-Geral (IGE);
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f) Assegurar a ligação do Ministério com os depar
tamentos governamentais e instituições do País, 
em assuntos que não sejam da competência 
específica de outro serviço.

3. O Gabinete do Ministro é dotado de unui Repar
tição de Expediente que lhe assegura o apoio burocrá
tico e administrativo necessário à sua actividade.

Artigo 9.“

1. O Gabinete do Ministro é dirigido por um Direc- 
tor de Gabinete escolhido e nomeado livremente pelo 
Ministro.

2. Ao Directoi de Gabinete incumbe designadamente:

a) Assegurar a ligação do Gabinete com os diver
sos serviços do Ministério, bem como outros 
serviços públicos e privados;

b) Assinar toda a correspondência do Gabinete que
não deva ser assinada pelo Ministro;

c) Submeter a despacho do Ministro os assuntos do
Gabinete que careçam de decisão superior;

d) Desempenhar as demais atribuições que lhe s<-
jam cometidas pelo Ministro.

Artigo 10.®

SUB-SEX:ÇÃO II

Do Gabinete de Estudos

Artigo 13.®

1. O Gabinete de Estudos é uin órgão de apoio ao Mi
nistro na análise, reflexão, acompanhamento da evo
lução das relações internacionais e planeamemo da polí
tica externa.

2. O Gabinete de Estudos é dirigido por um Directoi 
escolhido e nomeado pelo Ministro

Artigo 14.®

Incumbe, nomeadamente, ao Gabinete de Estudos:

a) Apoiar o Ministro na preparação e elaboração
dos planos de actividade externa do Ministé
rio;

b) Acompanhar e analisar a situação internacional;
c) Acompanhar a execução dos planos de actividade:

da política externa, informando prontamentt^^ 
o Ministro de qualquer situação susceptíva^P 
dc influir na materialização dos mesmos;

d) Sugerir reajustamento ou correcções dos planos
de actividade da política externa;

e) Estudar c emidr parecer sobre os assuntos que
lhe forem cometidos pelo Ministro.

Artigo 15.®

Integra o Gabinete de Estudos a Divisão de Informa
ção e Documentação, à qual compete:

n) Organizar a recolha c sistematização de elemen
tos de Informação noticiosa estrangeira com 
interesse para os Serviços Centrais e Externos

do Ministério;
b) Elaborar síntese periódica sobre os problemas 

da actividade nacional e internacional;
c) Elaborar «dossiers» sobre temas específicos da

actividade nacional e internacional;
d) Elaborar um sistema interno de informação noti

ciosa do Mini.stério;
c) Proceder à organização, classificação, cataloga 

ção, guarda e conservação de Uvros c mais 
documentos de consulta e actuaÜzar o acervo 
bibliográfico em assuntos de interesse para o 
funcionamento do Ministério;

f) Classificar e catalogar os documentos emanados
das organizações internacionais;

g) Fornecer aos diferentes serviços do Ministério.
mediante requisição, obras e demais documen-

Integram ainda o Gabinete do Ministro a Divisão de 
.Assuntos Jurídicos e Tratados, e a Divisão de Tradução 
c Interpretação.

Artigo 11.®

.\ Divisão de Assuntos Jurídicos e Tratados compete:

a) Elaborar pareceres, informações, estudos jurídi
cos solicitados pelo Ministro;

b) Assegurar a cônsultadoria jurídica no Ministério;

c) Ocupar-se de questões de relevância turídica que
se suscitem na esfera do Ministério;

d) Assegurar a consultadoria e assessoria jurídic.as
na negociação, conclusão, interpretação c pro- 
cessualística de tratados;

(') Assegurar todo o expediente relativo à aprova
ção ou ratificação e entrada em vigor de 
tados internacionais a que Cabo Verde se 
vincule;

f) Mairter o registo da assinatura, adesão ou de
núncia dos tratados internacionais de inte
resse para Cabo Verde;

g) Recolher e estudar os elementos que lhe permitam
o conhecimento actuaÜzado do direito interna, 
cional.

tra

tos.

SECÇÃO II

Da Direcção-Geral dos Assuntos Políticos, Econômicos 
e Culturais

Artigo 16.®

1. Compete à Direcção-Geral dos Assuntos Políticos, 
Econômicos e Culturais ocupar-se das questões de natu
reza política, econômica e cultural relativas à activi
dade governamental.

Artigo 12.®

À Divisão de Tradução e Interpretação incumbe:

a) Traduzir os documentos que para o efeito lhe
sejam distribuídos;

b) Assegurar os serviços de interpretação do Minis
tério.
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2 Paia a prossccaição das atrilmiçõcs referidas 110 
número anterior a Direcção-Geral dos Assuntos Polítiios, 
EcoiKiinicos c Culiurais disporá de divisões especializadas 
por áreas geográficas e de divisões por assuntos, às quais 
caberá:

Artigo ao.®

Compele, designadamente, à Divisão da Emigração:

<■') Realizar as acções tendentes a promover e defen
der os interesses dos emigrantes no plano 
laborai, social e cultural;

b) Cooperar com organismos nacionais responsáveis
pela orientação e apoio aos tralialhadorcs que 
prelendam emigrar ou regressar ao país, 
tendo em conta as condições de emprego c 
perspectivas da sua evolução;

c) Proceder à recolha e tratamento dos dados respei-
tantes às condições de vida e de trabalho nos 
paíse.s de Emigração e fornecer informações 
actualizadas aos departamentos de Estado c 
outros organismos nacionais interc^ssados no 
processo emigratério;

d) Promover a conclusão de acordos internacionais
sobre emigração, estabelecimento c segurança 
Social, orientar as negociações e velar pela 
execução dos mesmos;

e) Incentivar c apoiar a criação e o desenvolvimento
de a.ssociações que sc dediquem a promoção 
sócio-cultural do emigrante;

/,) Promover e incentivar a participação do emi- 
giante 110 esforço de reconstrução nacional.

Artigo 21.°

A Divisão Consular incumbe:

a) Promover a conclusão de acordos ou convenções
consulares, orientar as respectivas negociações 
e velar pela sua execução;

b) Piopôr a criação, a extinção ou a modificação da
categoria dos postos consulares. Irem como a 
fixação da sua área de jurisdição e ocupar-se 
das questões relativas à selccção e nomeação de 
funcionários consulares, cm coordenação 
a Direcção-Geral de Administração;

c) 'Etatar dos pedidos de estabelecimento de postos
consulares cm Cabo Verde e do reconhecimento 
dos funcionários consulares estrangeiros;

d) Ocupar-se das questões relativas à aplicação das
disposições legais e regulamentares sobre maté
rias de natureza consular;

e) Ocupar-se de quaisquer outros assuntos relativos
à protecção dos interesses do Estado c dos cida
dãos caboverdianos no estrangeiro.

fi) Recolher informações sobre as actividades e rela
ções internacionais de nature:'a política econô
mica c ou cultura! susceptíveis de interesse 
ptira Cabo 'Vterde;

h) Centralizar e coordenar o tratamento das ques
tões relacionadas com a execução da política 
externa de Cabo Verde e a elas cometidas;

c) Dar parecer sobre as implicações que possam
tidinr de questões tratadas por outros serviços 
do Ministério, no contexto da política externa;

d) Acompanhar as relações que outros deparn-
mentos governamentais ou organismos públicOs 
mantenham com entidades estrangeiras;

(') Promover e fomentar, ein coordenação (ou'. 
outros .serviços do Ministério ou depart.Tmenios 
governamentais interessados, a difusão da cul
tura Caboverdeana no estrangeiro c propor
cionar o intercâmbio cultural com outros p-aíses.

‘5. A Direcção-Geral dos Assuntos Políticos, Etonúmicos 
e Culturais é dirigida por um Director-Geral.

Artigo 17.°

A Direcção-Geral dos Assuntos Políticos. Económitos 
e Culturais é constituída por:

n) Divisão África;

h) Divisão América. Asia e Oceania;
r'j Divisão Europa;

d) Divisão de Organismos Internacionais;

<'j Divisão de A.ssuntos Econômicos;

2. A coordenação entre as várias Divisões far-se-á sem
pre que o tratamento de um assunto o exija mas, sem 
prejuízo da competência específica e da respo.isabdi- 
dade própria de cada uma delas.

SECÇÃO ni

com

Da Direcção-Geral da Emigração e Serviços Consulares

Artigo 18.°

I. .\ Dirccção-Cicral de Emigração c .Serviços Coiisu- 
laics conípctc dar ciectividade à política de emigração 
tine lhe é cometida, oric'.it:u' e coordenar a sua execução 
no exterior e

SECÇÂO IV
tratar das questões relativas à protecção 

consular dos interesses do Estado dc Cabo Ç’crde e dos 
seus nacionais no estrangeiro.

Da Direcção-Geral de Administração

Artigo 22.®
2- A Direccão-Gcral da Emigração e .Ser\iços Con''U- 

larcs é dirigida por um Director-Geral. 1. Direc c ao-Geral de .Administração c o departa
mento ene arrcçgaclo de dirigir c coordenar toda-s as ques
tões administrativas c financeiras ---- " ^
funcionamento dos Serviços Centrais Externeis

que respeitem ao 
1 c que se

ocupa das malerias relativas ao estatuto e situação dos 
funcionfirios bem como da gestão dos bens do Estado 
confiados ao Ministério.

Artigo !9.°

•A Direcção-Geral da EmigTação c Scavicos flonsulaus 
ompteende:

(i) A Divisão da Emigração; 
h) A Divisão Consular.

2. .A Direcção-Geral de .Administi-.tção é dirigida por 
um Director-Geral.
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d) Oiganização, cucei lanieiito c expedição das 
malas diplomáticas;

c) Recepção, abertura c distribuição de correspon
dência contida nas malas diplomáticas;

f) Entrada, registo, classificação e distribuição da
correspondência remetida ao Ministério:

g) Expedição da correspondência do Ministério;
h) Classificar, catalogar e conservar toda a correspon

dência do Ministério;
i) Manter organizado os serviços de arquivo geral;
j) Fornecer aos diferentes serviços do Ministério to

dos OvS elementos de consulta que l!ie sejam 
solicitados-

Artigo 23.»

A Direcção-Geral de Admini.stração compreende:

a) A Divisão de Pessoal;
b) A Divisão do Orçamento;
c) A Divisão de Material e Patrinumio;
d) A Divisão de ComunicaÇõc's e Expediente Geial.

Artigo 24.»

Incumbe, noraeadamente, à Divisão de Pessoal:

n) Ocupar-se de todas as questões relativas ao esta
tuto do pessoal dependente do Ministério, 
nomeadamente das que respeitam a formação, 
concursos, nomeações, promoções, transferências 
e licenças;

b) Prestar apoio administrativo aos restantes serviços 
do Ministério.

SEiCÇÃO V

Da Direcção-Geral do Protocolo de Estado

Artigo 28.»

1. A Direcção-Geral do Protocolo de Estado é o de
partamento encarregado de assegurar a oliservància das 
regras do Cerimonial da República de Calto Verde,^^ 
assim como das normas internacionais sobre privilégios^^

Artigo 25.»

À Divisão do Orçamento compete:

a) Planear e accionar todos os assuntos relativos à
administração financeira do Ministério;

b) Preparar e elaliorar os projectos de orçamento
de funcionamento e de investimento do Minis
tério;

c) Garantir a execução dos orçamentos de fun
cionamento c de investimento do Ministério c 
controlar a respectiva gestão financeira;

d) Superintender nos serviços de contabilidade das
missões diplomáticasi c dos postos Consulares, 
centralizando e controlando as operações de 
receitas e despesas, em colaboração com a 
Inspecção-Geral.

e imunidades diplomáticas.
2. A Direcção-Gcial do Protocolo do Estado é dirigiu,1 

um Director-Geral.por

Artigo 29.”

A Direcção-Geral do Protocolo de Estado compreende;

a) A Divisão do Cerimonial;
b) A Divisão de Privilégios e Imunidadf"

Artigo 30.”

À Divisão do Cerimonial compete, nomeadameinc:

a) Ocupar-Se, de uma forma geral, das actividadts
do Cerimonial do Estado c assegurar o cum
primento das regras do Protocolo:

b) Assegurar a observância da-, normas de prece
dência e etiqueta;

c) planear e executar os programas das visitas ofi
ciais a Cabo Verde, de Glielo; de Estado, Che
fes de Governo e Ministros dos Negcicio.s Es
trangeiros e outras personalidades estrangci- 

merecedoras de idêntico trato;
d) Organizar as visitas oficiais ao estrangeiro do 

Presidente da República, Primeiro Ministro 
e Ministro dos Negócios Estrangeiros;

e) Assessorar outros .Serviços em matéria de proto
colo, quando tal for stiperiormeiue determi
nado;

f) Organizar o processo de acreditação dos Chefes 
das missões estrangeiras cm Calio ^'erde e dos 
Chefes das missões nacionais no exterior;

g) Assegurar o expediente das atidiências dos mem
bros do corpo diplomático.

Artigo 31.»

Artigo 26.»

À Divisão de Material e Patrimônio compete, nomea
damente;

a) Cuidar da administração dos bens móveis e
imóveis, afectos ao Ministério dos Negócios 
Estrangeiros e do fornecimento do material 
necessário ao bom funcionamento dos serviços;

b) Superintender na administração dos edifícios do
Estado onde se encontrem instalados setvicos 
do Ministério, existentes no País ou no 
Estrangeiro;

c) Promover a aquisição c apetrecharaento de edi
fícios para instalação dos serviços ou do pes
soal do Ministério.

Artigo 27.»

Incumbe, nomeadamente, à Divisão de Comunicações 
e Expediente Geral:

a) Assegurar as comunicações entre os Serviços Cen
trais e as missões no exterior;

b) Recepção, registo, cifração, decifrarão e distri
buição dos telegramas dirigidos ao Ministério 
e da expedição dos telegramas emitidos por 
este;

c) Guarda, uso, elaboração dos dicion.írios e das
chaves de cifra;

ras

À Divisão de Privilégios e Imunidades incumbe, no
meadamente:

a) Vigiar pelo cumprimento das leis, convenções 
internacionais reconhecidos, relativose usos

aos privilégios e imunidades diplomáticos e 
consulares;
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Artigo 35.0b) Assegurar o expediente necessário nessa matéria;
c) Assegurar a concessão de bilhetes de identidade

aos membros do corpo diplomático e consular 
acreditados em Cabo Verde bem como a fun
cionários administrativos estrangeiro; das mis
sões diplomáticas c consulares;

d) Garantir a expedição de passaportes diplomáti
cos e fiscalizar a sua emissão pelas Embaixa
das de Cal)o \h'rdc;

e) Assegurar a concessão d.e vistos diplom.iiicos e de
cortesia, solicitados ao Ministério; 

fj Publicar pci lodicamente a lista do corpo diplo
mático e consular e manter registo actuali- 
zado dos nomes do pessoal administrativo <- 
doméstico de Missões Estrangeiras em Cabo 
Verde.

As ftutçtáes de uma missão diplomática consiste ein:

n) Representar Cabo \'erde peiaute o Estado cre- 
ditante e junto de organizações internacio
nais;

b) Promover relações amistosas e de cooperação c
desenvolver as relações cconé)inicas e culturais 
entre o Estado creditante e a República de 
Cabo Verde;

c) Negociar com o Governo do Estado creditante
proteger os interesses de Cabo 'Eerde e dos 

seus nacionais;
d) Informar o Governo da evolução da situação

política, econômica e social do país creditante;
e) Facilitar a missão dos enviados oficiais de Cabo

Verde junto dos governos estrangeiros e or
ganizações internacionais, nomeadamente atra
vés de apoio diplomático na realização de 
contactos;

Artigo 32.0

A Direcção-Geial do Protocolo de Estado coordenará 
(ts Serviços de Protocolo que funcionam junto da Pre
sidência da República.

f) Intervir junto dos Governos estrangeiros e orga- 
internacionais no sentido da intro-SECÇÃO VI nizaçoes

dução, apoio e acompanhamento de assuntos 
do Estado de Gabo Verde.

Da Inspecção-Geral

Artigo 33.°
SECÇÃO II

. Compete à Inspecção-Geral:

a) Verificar o cumprimento das leis, regulamen
tos e instruções stípcriores pelos Serviços Cen
trais tio Ministério, Missões Diplomáticas e 
Postos Consulares, nomeadamente nos domí
nios administrativo e fitianceiro;

b) Proceder a itrspecções às missões diplomáticas e
aas postos consulares sempre que o Ministro 
o determine;

c) Propor ao Ministro a inspecção a qualquer ser
viço quando entender necessário ou aconse
lhável;

d) Elaborar o relatório de cada inspecção realizada; 
c) Proceder à instrução dc processos de inquérito

ou disciplinares mandados instatirar pelo Mi
nistro;

Dos Postos Consulares

Artigo 36.°

Os Postos Consulares classific.am-se cm; 
Consulados;
Coirsidados honorários.

2. Cada uma das categorias acima referidas pode ainda 
classificar-se em:

a) Consulados gerais;
b) Consulados;
c) Vice-Consulados;
d) Agências Consulares.

1.

Artigo 37.°

1. As missões diplomáticas poderão exercer funções 
consulares,:

2. Para esse efeito poderão ser criadas nas missões 
diplomáticas e nelas integradas secções consulares, che
fiadas por um membro do pessoal diplomático.

Artigo 38.*

São funções dos Postos Consulares;

a) Protegei os direitos e as interesses do Estado de
Cabo Verde e dos seus nacionais dentro dos 
limites permitidos pelo direito interno do 
Estado receptor e pelo direito internacional;

b) Prestar aos nacionais de Cabo Verde serviços de
natureza administrativa, notarial, judiciária e 
de registo civil, bem como todas as formas dc 
ajuda e assistência que estiver ao seu alcance;

c) Fomentar o desenvolvimento das relações comer
ciais, econômicas, científicas e culturais entre 
Cabo Verde e o Estado receptor e informar 
o Governo de Cabo Verde da evoltição dessas 
actividades no Estado receptor;

d) Exercer as demais atribuições que lhe forem
cometidas por lei.

f) \’erificar o estado dos edifícios onde se acham
instalados os seitiços ou o pessoal das repre
sentações diplomáticas ou consulares;

g) Emitir parecer sobre proposta de aquisições c
apetrcchamento dc edifícios para a instalação 
dos serviços ou do pessoal das miasões diphi- 
máticas e postos consulares;

h/ Inlormar-sc sobre assistência prestada pelos con-
nacion.iisstilados e secções consulares, 

caboverdeanos residentes na área da respectiva 
jurisdição consular.

aos

2. A InspecçãaGeral é dirigida por um Insperior- 
•Geral.

CAPITULO V

Dos serviços externos 

SECÇÂO I

Das Missões Diplomáticas

Artigo 34.°

.4s Missões Diplomáticas classificam-se cm:
f>) Embaixadas; 
b) Repartições Permanentes.
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CAPITULO VI 4- São providos como Juizes Sub-Regiouais dc i.“ classe, 
os juizes Sub-Regiouais de classe com, pelo menos, 
cinco anos de exercício no cargo e classificação mínima 
de Bom-

Disposições finais e transitórias 

Artigo 39.0
Artigo 22.0

Compõem o Conselho Superior da Magistratura:

a) O Presidente do Supremo Tribunal de justiça, 
que preside;

òj O juíz-Conselbeiio mais antigo no cargo;
cj O Inspector Superior Judicial;

(l) Um Juiz Regional e um Juiz Sub-Regional, desig
nados de três em três anos pelo Miuistio 
da Justiça.

1. O funcionamento dos Serviços Centrai.s e Externos 
do Ministério é a.sscgurado por funcionários do quadro 
diplomático e de outros quadros aprovados por Ici.

2. A composição dos quadros c stias categorias bem 
como o estatuto do pessoal, nomeadamente as condições 
de admissão e promoção, serão definidos em diploma 
próprio.

Artigo 40.°

1- Serão igualmente objecto de regulamentação pró
pria, sempre que se mostre necessário, todos os aspcctos 
da organização e funcionamento dos vfirios Serviços pre
vistos neste diploma, nomeadamente das Direcções-Ce- 
rais, Misscões Diplomáticas e Poitos Cotrsulares.

2- As Divisões das Direcçcões-Gerais, subdividir-se-ão 
em secções sempre que tal se mostre necessário.

Artigo 38.“

1. Os IbocLiiadores Regionais da República são 
de 1-", 2-' e 3.‘'‘ classes.

2. São providos como Proctuadores Regionais da^^ 
República de 3.”' classe, os licenciados em Direito, indc^H 
pendentemente do tempo de serviço ou experiemi;^^ 
profissional.

3. São providos como PrcK:utadores Regionais da 
República ele 2-‘‘ classe, os Prcrcuradores Regionais de

tbisse com, pelo meiios, cinco anos dc exercício no 
cargo e classificação mínima de Bom.

|. São providos como Procuradores Regionais da 
República ele o’' classe, os Procuradores Regionais de 
2 " classe com, pelo menos, cinco anos de exercício no 
cargo c classificação mínima de Bom.

Artigo 41.“

Enquanto não entrarem era funcionamento os Serviços 
previstos neste diploma, as cerrrespondentes funções se
rão desempenhadas na forma actitalmente praticada ou 
na cjue for determinada pelo Ministro.

O Ministro, Siliiiiio Manuel rhi Luz,

Decreto-Lei n.“ 13/84 

de 11 de Fevereiro

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.° 10 do artigo 1“ da Lei n." 30/II/83, de 21 de Maio.

No uso da faculdade conferida pela alínea í) do 
n." 1 do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta 
o Seguinte;

Artigo i.“ Os artigos 8-“, 10.“, 22-°, 38-“, 40.", 45-", 4I).', 
47.°, 48-° e 49.” do Estattito do Pessoal Judiciário passam 
a ter a seguinte redacção:

Artigo 40.“

1. Os Procuradores Sub-Regionais da República são 
de t.*, 2,* e 3® classes.

2. .São providos como Procuradores Sub-Regionais da 
República de 3.“ classe, os indivíduos com os requisitos 
exigíveis, independentemente do tempo de serviço ou 
experiência jrrofissional-

3. São providos como Procuradores Sub-Regionais da 
República de 2-''^ classe, os Procuradores Std)-Regioiiais 
de 3."' classe com, pelo menos, cinco anos de exercício 
no cargo c classificação mínima de Bom-

4. São providos como Procuradores Sulr-Regionais da 
República dc i-“ classe, os Procuradores Stib-Rcgionais 
de 2."' classe com, pelo menos, cinco anos dic exercício 
no cargo c dassificação mínima de Bom-

Artigo 8.“

1. Os Juíze-s Regionais são de i-". 2.“ e 3.' c;la.sses.
2- São providos como Juizes Regionais dc 3'' cla-sse, 

os licenciados em Direito, independentemen-e do tempo 
cie serviço ou experiência profissional.

3- São providos como Juizes Regionais dc 2.‘ cbissc, 
os Juizes- Regionais de 3.“' classe com, pelo rneiios, cimo 
anos de exercício no cargo e classificatão míninm de 
Bom-

4. São providos como Juizes Regionais de 1classe, 
as Juizes Regionais dc 2-‘'‘ classe com, pelo menos, cinco 
anos dc exercício no cargo c classificação mínima de 
Bom.

Artigo 45." I

Ofí Sccrctfirios do Supremo Tribunal de Justica e da 
Procuradoria-Geral da República são nomeado», em 
tomi''são dc serviço, dc entre juizes ou Procuradores 
Sub-Regionais de 1.® ou 2-® classes ou de entre Escrivãe» 
de Direito principais ou de i-’* classe-

Artigo 46-“

Os .Sec rei:irios dos Tribunais- Regionais e das Procu
radorias Regionais cia República são nomeados, em
comissão de serviço, de entre Escrivães de Direito.

Artigo 10-“

1- Os Juizes .Sida-Rcgionais são-dc i2.“ c 3-" classc v
2- -São providos como juizes .Sub-Regionais dc g.® classe, 

os indivíduos com os requisitos exigíveis, indepeiidentc- 
mente do tempo dc serviço ou experiência profissional-

3- São providos como Juizes Sub-Regionais de 2.® classe, 
os juizes Sub-Rcgioiiais de 3,® classe com, pelo menos, 
cinco anos de exercício no cargo e classificação mínima 
de Bom-
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Art 4,° O actual Secretário do Supremo Tribunal de 
Justiça passa a exercer aS correspondentes funções em 
comissão de serviço.

Art. 5.° Os actuais Secretários dos Tribunais Regio
nais passam, na mesma situação, para a categoria dc 
Escrivão dc Direito de 1* dasse.

Art. 6.“ Este diploma entra imediatamente em vigòr.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — David Hopffer Almada.

Promulgado em 30 de Janeiro de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA

Artigo 47.“

1. Os Escrivães de Direito são principais, de 1 ", 2 " 
e 3 " classes.

2. Os, Esciivâes de Direito de 3." classe são nomeados 
mediante competente concurso de provas práticas, de 
entre Ajudantes de Escrivão de Direito de 1 " classe

3. Os E.scnvães de Direito de 2." classe são nomeados 
por promoção doS' Escrivães de Direito de 3 '' classe com, 
pelo menos, três anos de serviço no cargo e classificação 
mínima de Bom.

Os Escrivães de Direito dc 1." classe são nomeados 
p)or promoção dos Escrivães de Direito de 2 “ classe com, 
pelo menos, três anos de serviço no cargo c classificação 
mínima de Bom,

5. Os Escrivães de Direito principais são nomeados 
por promoção dos Escrivães de Direito de 1“ classe coni, 
pelo menos, três anos de serviço no cargo e classificação 
mínima dc Bom.

Para Ser presente à Assembléia Nacional Popular-

Mapa a que se refere o artigo 2.“ do Decreto-Lei n.» l.*/84 
de 11 dte FevereiroArtigo 48 “

1. Os Ajudantes de Escrivão de Direito são de 1 " e 
2 " classes.

2. Os Ajudantes de Escrivão de Direito de dasse
são nomeados de entre indivíduos habilitados com cursos 
ou estágios específicos para o exercício de tais funções 
c reconhecidos legalmente, ou de entre Oficiais de Dili
gências de i-* classe, neste caso mediante concurso de 
provas práticas.

3. Os Ajudantes de Escrivão de Direito de i** classe
são nomeados por promoção dos Ajudantes de Escrivão 
dc Direito de 2-“ classe com, pelo menos, três anos de 
serviço no cargo e classificação mínima de Bom.

Artigo 49.“

1. Os Ofidais de Diligências são die 1.*, 2." e 3." classes.

2. Os Oficiais de Diligências de 3.“ clas£.e são nomeados 
de entre indivíduo» habilitados com airsos ou estágios 
específicos para o exercício de tais funções e reconhecidas 
legalmente, ou de entre indivíduos habilitados pelo menos 
com o 2 “ ano do Ensino Básico Complementar e apro
vados em competente concurso de provas práticas-

Os Oficiais dc Diligências de 2." classe são nomeados 
por promoção dos Oficiais de Diligências dc 3.'' clas.se 
com, pelo menos, três anos de serviço na classe c clas.díi 
cação mínima de Bom.

,|. Os Oficiais de Diligências de 1." classe são nomeados 
por promoção dos Oficiais de Diligências de 2." das.e 
com, pelo menos, três anos de serviço na classe c classifi 
cação mínima de Bom,

Art 2 “ As letras a que correspondem as diversas 
categorias do Pessoal Judiciário passam a ser as cons
tantes do mapa anexo.

Art. 3.“—^ 1. Os actuais Magistrados e Oficiais de 
Justiça passam, na mesma situação, para as classes corres
pondentes às letras em que se encontram.

2. Os actuais Magistrados em exercício de funções, com 
mais de dez anos de experiência, transitam para a 
] " classe da nova tabela, independentemente do tcmpo 
de serviço na categoria actual.

Juíz-P,residente e Juizes Conselheiros do
Supremo Tribunal de Justiça ..........

Rrocurador-Geral da República e Pro-
cudor-Geral Adjunto ..........................

Juiz Regional (de l.“, 2.® e 3.“ classes)... 
Procurador Regional da República (de

1. », 2.“ e 3.* classes)
Juiz Sub-Regional (de 1.», 2.» e 3."' clas

ses)
Procurador Sub-Regional da República

(de 1.», 2.“ e 3.'^ classes) ..................
Secretário do Supremo Tribunal de Jus

tiça e da Procuradoria-Geral da Re
pública ..................................................

Escrivão de Direito (principal, (de 1.*,
2. » e 3.* classes) ...

Secretário do Tribunal Regional e da Pro
curadoria Regional da Renública

Secretário do Tribunal Sub-Regional ... 
Ajudante de escrivão (de l.“, 2.'" e 3.' clas

ses)
Oficial de diligências (de 1.*, 2." e

3. » clásses).........

B, C, E

B, C, E

F, G, I

F, G, I

F

... F, G, 1. J

G
K

L, N• ••

. ... N, Q, R

Decreto n.“ 14/84 
de 11 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo '77.“ da 
Constituição da República de Cabo Verde, o Governo 
decreta o seguinte;

Artigo i." No Gabinete do Ministro da Economia c 
das Finanças, sao criados os seguintes lugares:

2 Assessores

Art. 2.“ O piesentc decreto produz efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 1984-

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.
Promulgado em 2 de Fevereiro de 1984

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES .MARI.A 

PEREIRA-

C



N.o 6 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—ii DE FEVEREIRO DE 198478

Secretaria de Hstado do Comércio 
e Turismo

Decreta n.° 15/84 

de 11 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Cknislituição, o Governo decreta o segunte:

Artigo único-—É dada por finda a comissão de ser
viço de Antônio Olavo de Oliveira Rocha, no cargo de 
Direc^or-Gcral do rtirismo, com efeitos a partir de 1 
de Fevereiro de 1984.

Pedro Pires 
nandes.

Gabinete do Secretário de Estado

Despacho n.° 5/84

Nos termos do Decreto n.° 48/77, de 4 de Julho, e 
dos estatutcis da Hotelmar — Sociedade Hoteleira de 
Cialto Verde, SARL, são designados para integrarem os 
órgãos sociais dessa sociedade, em representação do Es
tado:Osvaldo Lopes da Silva — Virgílio fer-

Albertino Xisto Almeida — representante na Assem
bléia Geral;

Arcília Lima Barreto — presidente do Conselho de 
Administração

Manuel Gomes Monteiro, Júnior — vice-presidente 
do Conselho de Administração;

Víctor Afonso Gonçalves Fidalgo—vogal do Con
selho de Administração;

Daniel Andrade Sousa 
Fiscal:

Secretaria de Estado do Comércio e Turismo, 30 dc. 
Janeiro de 1984. — O Secretário de Estado; Virgílio Fer
nandes.

Promulgado em 2 de Fevereiro de 1984. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

o§o presidente do Conselho

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
‘ E DAS FINANÇAS

o§o
D^pacho n.° 4/84

São aprovados os novos preços de ven<la ao Público 
de combustíveis derivados do petróleo, para vigorar a 
partir das zero horas do dia 28 de Janeiro do ano em 

curso, válidos para o mercado interno.

1- Gás Butano:

Garrafas de 12,5 Kg..........................
Garrafas de 55 Kg ..........................

2. Petróleo:

No grossista..........................................
No retalhista ..................................

3. Gasolina Super:

Venda a granel ou em tambor ...
Venda na Bomba ..........................

4. Gasóleo Despachado:

Venda a granel ou em tambor ...
Venda na Bomba ..........................

5. Gasóleo Cativo:

Preço único..........................................

6- O preço de Gasoil destinado aos barcos de pesca 
não pode, em caso algum, ser superior ao do cativo-

7- Os novos preços serão aplicados nas agências ou 
sub-agencias das localidaides, de todas as ilhaSi onde 
se processe o desembarque de combustíveis.

8. O preço de petróleo no 
acrescentando 13% ao preço no grossista-

9. O novo aumento de preço é devido à variação do 
câmbio do dólar.

Praia, 27 de Janeiro de 1984. — O Ministro, Osvaldo 
Lopes da Silva.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Direcção-Geral da Administração Interna

Portaria n.° 6/84 
de 11 de Fevereiro

Convindo introduzir algumas alterações no medeio 13 
aprovado pela Portaria n.° 69/81, de 5 de Agosto por 
forma a torná-lo mais apropriado ao fim a que se des
tina.

700$00
3 080$00

25$00/litro 
28(20/lltro

•Sob proposta da Direcção-Geral da Administração 
Interna.

Manda o Governo da República de Gabo Verde, 
pelo Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1."—1. É aprovado o modelo 13 anexo à pre
sente portaria, o qtial substituirá o que foi aprovado 
pela Portaria 0.° 69/81, de 5 de Agosto.

2. O impresso referido no número anterior é exclu
sivo da Imprensa Nacional.

.Art. 2.° Esta portaria entra imediatamente em. vigor.
Ministério do Interior, 11 de Fevereiro de 1984.— 

ü Ministro, Júlio César de Carvalho.

40$40
41$ú0/litro

25$70
26$00/litro

22f00/aitro

REPÚBLICA DE CABO VERDE

Município de . .
Guia de receitas municipais n.° .

AI.M..
Al.V..
AI.V..
Al.ú..
Al.V..
Al.V..

Art.°
ATt.°
Art.°
Art.”
Art.”
Art.”
Art.”

Cap.” ... Grupo.
Cap.° ... Grupo .
Cap.” ... Grupo .
Cap.” ... Grupo .
Cap." ... Grupo .
Cap.” ... Grupo .
Cap.” ... Grupo .
Cap.” ... Grupo ... Art.”

retalhista é determinado
?

í
$
$Al.”
$Al.”
$Total...
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De 30:
João Aqueleu Jenner Barbosa Amado, l.° oficial de nomea

ção definitiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 
da Administração Interna, exercendo em comissão, o 
cargo de chefe de Gabinete do Presidente da Assem
bléia Nacional Popular —-transferido, a seu pedido, e nos 
termos do Decreto n.” 14/77, para as quadros de pessoal 
da Secretaria-Geral da Assembléia Nacional Popular- 
— (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 18 de Janeiro 
de 1984).

Vai... morador em... entregar na tesouraria deste Muni
cípio a quantia de... proveniente cie...

sendo a receita municipal registada no Livro M/l a ils. ...
Secretariado Administrativo de .... ... de ... de 198... De 7 de Janeiro de 1984:

Gualdina Pina de Sousa, escriturária-dactilógrafa de 
2.» classe, de nomeação interina, do quadro do pessoal 
da Secretaria-Geral do Governo — transferida, nos 
termos do Decreto n.” 14/77, de .l de Março, na mesma 
situação e categoria para o quadro de Pessoal do Gabi
nete do Secretário de Estado da Comunicação Social, 
com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1984.

O Secretário Administrativo,

RECIBO

Recebí a importância supra, que registei discriminada- 
mrnte. no Livro modelo 24.

..., ... de ... de 198...-
Eunice Maria Silva, servente de 2-^ classe, assalariada, do 

quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Governo 
— transferida, nos termos do Decreto n.® 14/77, de 5 de
Março, na mesma situação e categoria para o quadro 
de pessoal do Gabinete do Secretário de Estado da Comu 
nicação Social, com efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 1984:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 10.“, artigo 100.“ do orçamento vigente. — (Anotados 
•;elo Tribunal de Contas em 27 de Janeiro de lt'84).

O Tesoureiro,

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcçáo-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 22 ce Agosto de 1983:
17:

Risete Severina Évora Lopes, subinspector do Trabalho de 
nomeação definitiva, da Direcção-Geral do Trabalho e 
Emprego — concedida a licença registada, por um pe
ríodo de dois meses, com efeitos a partir de 31 de Ja
neiro do corrente ano-

Caetano de Jesus, funcionário aposentado — contratado ao 
abrigo do artigo 2." do Decreto n.“ Jl/VJ, de 6 de Março 

de pagador da Direcção-Geral daspara exercer o cargo 
Obras Públicas, com direito ao vencimento mensal de
7 500$-
O encargo resultante da despesa tcjn cabimento na dota

ção CO capitulo 6.“,
(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Janeiro de 1984).

18:
artigo 24.“ do orç: nunlo vigente. — Orlando de Jesus Oliveira Duarte, director de S."- classe da 

Direcção-Geral da Administração Interna—prorrogada, 
por mais 60 (sessenta dias) a substituição no cargo de 
Delegado do Governo do concelho do Tarrafal.De 5 de Setembro:

Arislices Fortes Brito — nomeado, nos termos do artigo 63.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, interinamente, 

de fiscal de trabalho de 3.“' classe, da Direcção-

19:

Élvio Gonçalves Napoleão Fernandes, chefe de secção, de 
nomeação provisória, da Secretaria-Geral do Governo 
— renovada, por mais um ano, a licença especial sem 
vencimento para efeitos de estudo que lhe havia sido 
concedida por despacho de 8 de J.meiro de 1932.

o cargo
-Geral do Trabalho e Emprego, com colocação na Dele
gação Regional em S. Vicente-
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap.- 

tulo 14-“, artigo 147.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 27 de Janeiro de 1984).

De 7 de Fevereiro:

Licenciada em Economia Georgina Maria Augusta Benrós 
de Melo, técnico superior de !.“■ classe do Gabinete de Es
tudos e Planeamento da Secretaria de Estado do Comér
cio e Turismo — requisitada, nos termos e ao abrigo do 
artigo l.“ do Decreto n.“ 14/77, de 5 de Maio, para pres
tar serviço, em comissão, no Gabinete do Primeiro Minis
tro.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 2.“, artigo 15.“ do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 8 de Feve
reiro de 1984').

De 26 de Dezembro:

Quintino Horta, técnico profissional, de l.“ nivel, de 3.“ classe 
de nomeação provisória, da Secretaria-Geral do Governo 
— nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos ter
mos do disposto no § 1“ do artigo 27.“ do Estatuto do Fun
cionalismo.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrUa no capítulo 2.“, artigo '5.“ do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Conta.s em 2? de Janeiro 
de 1984).
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Maria Alexandrina da Cruz Duarte Silva, professora de 
posto escolar de serviço eventual—nomeada, nos termos 
do artigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, em comissão de serviço, o cargo de secretária da 
Inspecção Geral, com colocação na Inspecção Escolar do 
concelho do Sal.

Maria da Conceição de Sá Nogueira Furtado, servente do 
quadro de pessoal da Direcção-Geral da Função Pública 
— exonerado, do referido cargo, a seu pedido, a partir 
da data em que tomar posse no cargo de escrituraria 
-dactilógrafa de 2.“ classe, da Assembleia Nacional 
Popular.

Paulo Monteiro Varela, professor do ensino básico elemen
tar— nomeado, nos termos do artigo 35.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, em comissão de serv'ço, 
o cargo de sub-inspector escolar do quadro de pessoal 
da Inspecção-Geral, com colocação no concelho de 
Santa Catarina.

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:

De 8 de Novembro de 1983:

Armanda Maria Lima Rodrigues —nomeada, nos termos do 
artigo 27 ° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico auxiliar de adminis
tração (3.° classe) dã Direcção-Geral dos Serviços .Admi
nistrativos Centrais do Ministério dos Negócios Estran
geiros.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.°. artigo 4 °, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 18 de Janeiro de 1984).

De 1 de Outubro:

Dulce Gabriela Ramos, professora do Ensino F.ásico Elemen
tar— nomeada, nos termos do artigo 35.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, em comissão de serviço, 
o cargo de sub-inspectora escolar do quadro de pessoal 
da Inspecção Geral, com colocação no concelho da Ri
beira Grande.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capl 

tulo 30.°, artigo 206.° do orçamento vigente.
Despacho do Camarada Ministro do Interior:

De 4 de Fevereiro de 1984:

Maria Paula Ferreira, escriturária-dactüógrafa de 1 ‘ classe, 
de nomeação provisória, da Direcção-Geral da Adminis
tração Interna, colocada no Secretariado Administrativo 
de Santa Catarina — transferida, a seu pedido, daquele 
Secretariado para a sede da mesma Direcção-Geral.

De 14:

Maria d: Concsiíão Ta ares Ribeiro, professora de posto cs
colar, contratada — nomeada definitivamente, no referido 

termos do disposto no § l.°, do artigo 27.° docargo, r.os
Estatuto do Funcionalismo.Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul

tura:

De 8 de Julho de 1983: De 19:

Manuel Teixeira Cardoso, profes.sor de posto escolar, contra- 
i CO — concedida a mudança de escalão correspondente à 
2." nível de 2.° classe, nos termos do n.® 2 do artigo 60.® 
Co Decreto-Lei n ° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado 

° 1, do artigo 59.°, do mesmo diploma, ficando 
vencimento correspondente à letra «R», com efei-

Ana Maria Barros da Fonseca — assalariada, nos leimos do 
artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 

de servente de 2.° classe, do quadro auxiliar doo cargo
Ministério da Educação e Cultura, ficando colocada na

com o n.Secreta ria-Geral.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 3.°, artigo 15.° do orçamento vigente.

com o
tos a partir de 6 de Outubro de 1883.

resultantes das despesas têm cabimentOs encargos
r.a dotação inscrita no capitulo 7.°, artigo 50." do orçamento 
vigente. — (Visados pelo Tribunal de Contas em 26 de 
Janeiro de 1984).

De 22 de Julho:

Garcia Almeida — contratado, nes termos 
uo artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer- 

de condutor-auto de 3.° clasSi,-, do quadro

! indo Fere ra

De 19:

Maria de Fátima Fortes Cruz, candidata inscrita —
dado o contrato de prestação de serviço docente no ano. 
lectivo de 198Í /84 na cate:,oria de professora do 2.° n vel, 
3,'‘ classe, com colocação na Escola Salesiana, ^do con
celho de S. Vicente, na vaga originada pelo não início 
de funçõej da professora do Ensino Básico Elementar 
Eventual Maiia Madalena Lima Barros;

cer, o cargo
auxiliar, do Ministério da Educação e Cultura, com co
locação na Inspecção-Geral.

revali-

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 30.°, artigo 206.' do orçamento vigente.

candidato inscrito — revalidadoDonaciano Lima Costa,
o contrato de prestação de serviço docente no ano 

lectivo de 1983/84 na categoria de professor do 2 ° nível
__3.a classe, com colocação no Posto Escolar n.° 105-B
da vila da Ponta do Sol, do concelho da Ribeira Grande, 

deixada pelo professor eventual da mesma cate-

De 7 de Setembro:

Antonino Oliveira Martins, professor de poslo escolar, oe 
nomeação definitiva — nomeado, nos termos do artigo :.5,“ 
do Estatuto do FuncionaUsmo, para exercer, em comis
são de serviço, o cargo de sub-inspector escolar do qua
dro de pessoal da Inspecção Geral, com colocação no 
celho da Praia.

na vaga
goria João Jesus Lopes da Luz que ee ^contra a 
trabalhar na JAAC;

con-
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de Dezembro, conjugado com a alínea g) do artigo l.“ do 
Decreto-Lei n.® 72/80, de 16 de Agosto, indo ocupar a va
ga resultante da anulação do contrato de Luis Arcádio 
Monteiro.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capítulo 9.°, artigo 64.“ do orçamento vigente. 
(Anotados pelo Tribunal de Contas, em 8 de Fevereiro 

de 1984).

Geralda Joana Monteiro Fortes, candidata inscrita — re
validado o contrato de prestação de serviço docente no 
ano lectivo de 1983/84 na categoria de professora do 
2.“ nível — 3.“ classe, com colocação no Posto Escolar 
n.“ 135-B do concelho de Ribeira Grande na vaga dei
xada pela professora da mesma categoria Isidora 
Rodrigues Santos que foi autorizada a não iniciar 
funções.

Gertrudes Idalina Zego, candidata inscrita — revalidado o 
contrato de prestação de serviço docente no ano lectivo 
de 1983/84 na categoria de professora do 2.“ nível, 
3.“ classe, com colocação no Posto Escolar n." 147-/3 do 
Lombo de Santa do concelho de Ribeira Grande na 
vaga deixada pelo professor de posto escolar eventual 
José Augnsto Coutinho que foi autorizado a não iniciar 
funções.

De 13:
José Antônio Monteiro, professor do Ensir.o Básico Elemen

tar de serviço eventual — exonerado, a seu pedido, a par
tir de 1 de Fevereiro do corrente ano.

De 23:
Ar.tonio Mendes Gonçalves, professor de posto escolar, con

tratado — rescindido o contrato, a seu pedido.Maria de Lourdes Neves (2.*), candidata inscrita — reva
lidado o contrato de prestação de serviço docente no 
ano lectivo de 1983/84 na categoria de professora de 
2.“ nível — 3.^ classe, com colocação no Posto Escolar 
n.“ 108-B de Lagoa do concelho da Ribeira Grande, 

, na vaga resultante da não apresentação da professora de 
' posto escolar eventual Maria Luisa Mendes Pereira;

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

De 6 de Julho de 1983:

Carlos Antônio Cardoso — nomeado, nos termos do artigo 
27.“ do Estatuto do Fimdonalismo, para exercer, provi
soriamente, o cargo de técnico auxiliar de 3."^ classe 
da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.“, artigo 18“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 26 de Janeiro de 1984).

Aníbal de Andrade, candidato inscrito-— revalidado o con
trato de prestação de serviço doccnta no ano lectivo de 
1983/84 na categoria de proíe.ssor do 2.“ nível de 3.» 
classe, com colocação no Posto Escolar n.“ 28-B da 
Martiene do concelho do Porto Novo, na vaga deixada 
pela professora Maria Leonor Rodrigue\S que foi trans
ferida para Posto n.» 125^.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.“, artigo 50.“ do orçamento vigente.

(Anotados pelo Tribunal de Contas, em 19 Janeiro 
de 1984).

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural.
De 24 de Abril de 1983:

João José Lopes, operário qualificado de 2,'* classe (bate- 
-chapas), assalariado, do Centro de Manutenção de Equi
pamentos e Oficinas do Ministério do Desenvolvimento 
Rural — contratado para, nos termos do artigo 45.“ do 
Estatuto do Funcionalismo, exercer o referido cargo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.”, artigo 39.“ do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Janeiro 
de 1984).

De 30:

Harolina Gomes Rodrigues, professora de posto escolar 
eventual — punida com a pena n.“ 5 do artigo 35.“ do 
Estatuto do Funcionalismo, graduada em 120 (cento e 
vinte) dias de suspensão de exercício e vencimento-

De 27 de Dezembro;
De 31 de Agosto:

FTancisco Pereira Gomes, operário não qualificado de 3-“ 
classe (lubrificador), assalariado, do Centro de Manu
tenção de Equipamentos e Oficinas do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — contratado para, nos termos do
artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, exercer o refe

rido cargo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 5.“, artigo 39.“ do orçamento vigente- — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 25 de Janeiro de 1984).

Maria Cândida R. Silva, contratada para prestação de ser
viço docente durante o ano lectivo de 1983/34, na catego
ria de professora do 3 “ nível de 3.“ classe da Escola Pre
paratória Jorge Barbosa, conforme despacno de 25 de 
Novembro de 1983, do Camarada Ministro da Educação 
e Cultura, pubhcado no Boletim Oficial n.“ 53/83 —trans
ferida, a seu pedido, para a Escola Preparatória da Praia, 
ficando em exercício, por conveniência de serviço no 
Liceu «Domingos Ramos».

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 9.“, artigo 64.“ do orçamento vi- 
gnte.

De 20 de Outubro:

Júlio Luís da Silva Bastos Fortes, técnico superior de 3-“ 
classe, provisório, da Direcção-Geral da Agricultura e Pe
cuária do Ministério do Desenvolvimenio Rural — no
meado para, em comissão de serviço, exercer o cargo 
de director regional do Fogo do referido Ministério.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.“, artigo 83.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 2 de Fevereiro de 19840.

De 10 de Janeiro de 1984:

Helena Maria Sapinho Gomes Monteiro — revalidada a no
meação para prestação de serviço docente durante o ano 
lectivo de 1983/84, na categoria de monitora especial de 
3.“ classe da Escola Preparatória da Praia, nos termos da 
alínea e) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31
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De 26 de Novembro;

Manuel da Luz Livramento, técnico auxilia- de 1.'‘ classe, 
de nomeação provisória, do Centro de Estudos Agrários, 
do Ministério do Desenvolvimento Ilural — nomeado, de- 
finitivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § l.° do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 4.“, artigo 28.“ do orçamento vi
gente.

De 29:

Margarida dos Santos Ramos — assalariada, nOs termos do 
artigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de servente da Direcção-Gíeral de Saúde.

De 12 de Outubro:

Belmira Veiga Barbosa — assalariada, nos termos do ar
tigo 51.” do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente da Direcção-Geral de Saúde-

De 27:
Paulina Moniz Gonçalves — assalariada, nos termos do ar

tigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de agente sanitário, da Direcção-Geral de .Saúde,

Antônio de Sousa Pinto Frederico, técnico de 1.‘ classe de 
nomeação provisória da Direcção-Geral da Conservação 
e Aproveitamento dos Recursos Naturais do Ministério 
do Desenvolvimento Rural — nomeado, definitivamente, 
no referido cargo, nos termos do dispcsio no § l.“, do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

De 10 de Novembro:

Manuel João Delgado — assalariado, nos termos ao artigo 
51“ do Estatuto do P\mcionalismo, para exercer o cargo 
de agente sanitário, da Direcção-Geral de Saúde.

Lúcio Cabral Mendes — nomeado, nos termos do artigo 63.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, interina, 
mente o cargo de escriturário-dactilógrafo da Direcção-' 
-Geral de Saúde, com colocação na Delegacia de Saúde 
de Santa Catarina.

O encargo resultante da despesa tem cabimwito na 
dota^ção inscrita no capítulo 9.“, artigo 69 “ do orçamento 
vigente.

(Anotados pelo Tribunal de Contas, em 25 de Jrmeiro 
de 1984).

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 17 de Janeiro de 1984:

Mário dos Santos Marques, juiz sub-regional de 1.' classe 
definitivo do quadro da Magistratura Judicial — exone
rado do cargo de Juiz Regional do Fogo e colocado no 
Tribunal Regional de 1.‘ classe da Praia como Juiz- 
-Adjunto, com efeitos a partir de 1 de Março cie 1984.

De 16:

Pedro Antônio dos Santos Duarte — assalariado, nos termos 
do artigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de agente sanitário, da Direcção-Geral de 
Saúde.

De 28:
João Baptista Borges, oficial de diligências de 3.“ classe 

interino do quadro das Secretarias Judiciais e do Minis
tério Público, com colocação no Pribunal Sub-Regional 
do Paúl — exonerado imediatamente das referidas fun
ções, por conveniência de serviço.

De 28:

Aquilino Vicente Ramos — nomeado, nos tennos do ar
tigo 27 “ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico profissional de l.“ ní
vel. de 3.^ classe da Direcção-Geral de Saúde.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 19.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 25 de Jr.neiro- 
de 1984).

+
Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun 

tos Sociais:
De 29 de Agosto de 1983;

Maria Conceição Santos Andrade — contratada, nos termos 
do artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de auxiliar de 3."’ classe, da Direcção-Geral 
de Saúde, com colocação na Farmácia do Estado do
Hospital da Praia. De 7 de Dezembro:

■f

Isaurinda Santos Cruz Oliveira, técnico auxiUar ds 3.“ classe 
da Direcção-Geral. dos Assuntos Socais — promovida, nos 
termos do artigo 11.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 
de Dezembro, a técnico auxiliar de 2.' classe da mesma 
Direcção-Geral, com efeito a partir de 14 de Novembro 
de 1983.

De 8 de Setembro:
Alcindo do Rosário Gomes — nomeado, nos termos do ar

tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de condutor-auto de ligeiros de 3,' classe da Di
recção-Geral de Saúde, com colocação no Hospital de
S. Vicente.

Jorge Rui Lopes Monteiro — assalariado, nos teimos do ar
tigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente da Direcção-Geral de Saúde.

Joana Cacilda Gomes Lima, técnico auxiliar de 3." classe da 
Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — promovida, nos 
termos do artigo 11.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 
de Dezembro, a técnico auxiliar de 2." classe da mesma 
Direcção-Geral, com efeito a partir de 17 de Üutubro 
de 1983.

De 14:
Angela Augusta Lima Medina Barbosa — contratada, nos 

termos do artigo 45.“ do Estatuto io Funcionalismo, para 
exercer o cargo de auxiliar de 3.* classe da Direcção- 
-Geral de Saúde, com colocação no sector da PMI/PF, 
na ilha do Fogo.

Vanda Fátima Lima Barros, técnico auxiliar de 3-* classe, 
provisória, da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — 
promovida, nos termos do artigo 11.* do Decreto-Lei
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Manuel de Pina Gonçalves, chefe de trabalho de 2." classe 
de nomeação definitiva, da Direeção-Geral das Obras 
Públicas — promovido, nos termos do n.*" 2 do artigo 10.“ 
do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, a chefe 
de trabalho de l.“ classe, da mesma Direeção-Geral, com 
efeitos a partir de 18 de Janeiro de 1984.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 21.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 7 de Fevereiro 
de 1984).

n.” 154/81, de 31 de Dezembro, a técnico auxUiar de 
2.“ classe, com eleitos a partir de 7 de Dezembro de 
1983.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 61.“ do orçamento vigente.— (Visados pelo 
Tribunal de Contas em 25 de Janeiro de 1984)

T
De 14:

Fernanda de Fátima Craveiro Rocha, técnico superior de 
2.“ classe da Direçção-Geral de -Saúde — promovida, nos 
termos do arügo 11.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, a téc
nico superior de l.“ classe, da m.esma Direeção-Geral, 
com efeito a partir de 21 de Dezembro de 1983.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de Janeiro 
de 1984).

Despacho do Camarada Secretário de Estado Adjunto 
do Primeiro Ministro:

De 3 de Setembro de 1983:

Maria Henriqueta Andrade Faria Soares — nomeada, nos 
termos do artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, interinamente, o cargo de 3.“ oficial da Direcção- 
-Geral do Trabalho e Emprego, com colocação na Dele
gação Regional em S- Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 14.°, artigo 147.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 2 de Fevereiro de 1984).

De 24:

Bemardiruo Lopes Semedo, licenciado em Medicina, técnico 
superior de 3." classe da Direeção-Geral de Saúde—no
meado para, em comissão de serviço, exercer as funções 
de director regional de Saúde de Barfavento, com efei
tos a partir de 4 de Janeiro de 1984..

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 19.° do orçamento vigente- — (Visado pe'o 
Tribunal de Contas em 25 de Janeiro de 1984).

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Coo
peração e Planeamento:

De 30 de Dezembro de 1983:

José Axitónio Vaz Ferreira, candidato classificado em con
curso ■— nomeado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturário-dactilógrafo de 2.“ classe, da Direcção- 
-Geral de Planeamento.

Maria José Rocha Garcia, candidata classificada em con
curso — nomeada, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, porvisoriamente, o cargo 
de escriturária-dactüógrafa de 2.“ classe, da Direcção- 
-Geral de Planeamento.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 77.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 27 de Janeiro 
de 1984).

De 24:

Etelmir.a de Freitas Vitória Levy, chefe de departamento 
da Direeção-Geral. da Administração Interna — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 19 de Janeiro de 1984, que é do se
guinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada com a máxima 
urgência para o exterior para um centro especia
lizado em neurocirurgia para controle da situação 
e eventual conduta terapêutica por se presumir 
perigo de vida com a permanência neste Estado».

Despachos do Camarada Ministro da Ilabitaçao e 
Obras Públicas:

De 10 de Janeiro de 1984:

Maria Helena Nobre de Morais Querido Semedo — nomeada, 
nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, provisoriamente, o cargo de técnico supe
rior de 3.“ classe da Direeção-Geral de Planeamento.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 77.° do orçamento vigente, — (Visado pelo 
Tribunal do Contas em 9 de Fevereiro de 1984).

De 19 de Janeiro de 1984:

Damasio Vaz Pinto, operário semi-quaüficado de 2.“ classe 
de nomeação definitiva da Direeção-Geral das Obras 
Públicas — promovido, nos termos do n.° 2 do artigo 10.° 
do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a operá
rio semi-qualificado de l.“ classe da mesma Direcção- 
-Geral, com efeitos a partir de 16 de Janeiro de 1984.

Domingos da Veiga Almeida, operário semi-qualificado de 
2.“ classe, de nomeação definitiva, da Direeção-Geral 
das Obras Públicas — promovido, nos termos do n.° 2 do 
artigo 10 ° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, 
a operário semi-qualificado de l.“ classe da mesma Di- 
recção-Geral, com eleitos a partir de 16 de Janeiro de 
1984.

José Carlos Roque Süva, chefe de trabalho de 2.’ classe 
de nomeação definitiva, da Direeção-Geral das Obras Pú
blicas— promovido, nos termos do n.“ 2 do artigo 10.° 
do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, a chefe 
de trabalho de !■“ classe, da mesma Direcção-Geral 
com efeitos a partir de 17 de Janeiro de 1984.

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Comu
nicação Social:

De 11 de Janeiro de 1984:

Augusta Delgado Brito Vieira — nomeada, nos termos do ar
tigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, inte
rinamente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.“ 
classe, da Direcção-Geral de Informação, ficando colo
cada na Rádio «Voz di S. Vicente».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.“, artigo 114.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 26 de Janeiro de 1984’).
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Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças:

Despachos do Camarada Director-Gerat da Função Pú
blica, por delegação do Camarada Primeiro Minis
tro;

De 25 de Janeiro de 1984;
De 13 de Janeiro de 1984:

Iva Monteiro, viúva de Celso de Sales Monteiro, que íoi 
1.° oficial da Direcção-Geral de Saúde, falecido no dia 
9 de Outubro de 1983 — fixada, nos termos do artigo 
9.° do Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro, a pensão 
de sobrevivência anual de 34 177$20, com efeito a partir 
de Novembro de 1983.
À esta pensão será descontada a quantia de 15 760$!0. 

conforme a seguir se discrimina;

— Coímpensação de aposentação em atraso— 11 760;';60, 
em 120 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira 
de 98$60 e as restantes de 98$ cada;

•— Compensação de sobrevivência em atraso — 7 924550, 
em 96 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira 
de 134$50 e as restantes de 82$ cada.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
verba do capítulo 16.“, artigo 136.“ — Pensões de sobre
vivência — do orçamento do Ministério da Economia e das 
Finanças. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 8 de Feve
reiro de 1984).

José Mendes Pereira, ex-trabalhador de carácter permanente, 
da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde — desli
gado de serviço para efeito de aposentação e fixada a 
pensão provisória anual de escudos 65 664$ (sessenta e 
cinco mil seiscentos e sessenta e quatro escudos), su
jeita a rectificação, calculada nos termos do artigo 6.” 
n.“ 1 do Decreto n.“ 52/75, correspondente a 38 anos de 
serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa e 
ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, 
nos termos do artigo 435.“ do Estatuto do Funciona
lismo.

Esta pensão surte efeitos a partir de 31 de Agosto de 
1982, e será acrescida do aumento de 17,5% 
do artigo 9.“ do Decreto-Lei n.“ 77/83, publicado no Bole
tim Oficial n.“ 37 da respectiva série.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 24.“ artigo 179 ° dp orçamento vigente: — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 8 de Fevereiro de 1984).

nos termos

De 31;
De 27:

João Lubrano Barbosa Vicente, condutor-auto de 2.“ classe 
da Direcção-Geral de Saúde — desligado de serviço, para 
efeitos de aposentação, nos termos do artigo 134.” do 
Estatuto do Funcionalismo, por ter atingido o limite 
de idade, devendo iser abonado da pensão anual provi
sória de 37. 530$00 (trinta e sete mil quinhentos e trinta 
escudos), sujeita à rectificação, calculada de harmonia 
com o n.' 1 do artigo 6,“ do Decreto n,“ 52/75, 
correspondente a 18 anos de servido prestado à Admi
nistração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
incluindo um 1/5, nos termos do artigo 435.“ do já 
referido Estatuto.

O encargo resultante da despesa tem cabimento n« 
dotação inscrita no capítulo 24.“, artigo 179 “ do orçamento 
vigente — (Visado pelo Tribunal de Cotitas em 3 de Feve
reiro de 1984).

Fausto Ferreira Santos — nomeado, nos termos do artigo 
27,“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provi- 
nitivamente, o cargo de auxiliar de 3.“ classe dc quadro 
auxiliar da Direcção-Geral das Alfândegas, ficando colo
cado na Alfândega da Praia.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Feveieiro 
de 1984).

Mário José Ferreira — nomeado, nos termos dbi artigo 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, defi- 
soriamente, o cargo de auxiliar de 3." classe dc quadro 
auxiliar da Direcção-Geral das Alfândegas, ficando colo
cado na Alfândega da Praia.

José Maria Lopes Cabral — nomeado, nos termos do artigo 
27.“ do Estatuto do Fâincionalismo, para exercer, provi
soriamente, o cargo de auxiliar de 3.“ classe dc quadro 
auxiliar da Direcção-Geral das Alfândegas, ficando colo
cado na Alfândega do Mindelo.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.“, artigo 50,“ do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal de Con-rás ern 7 de Fevereiro 

de 1984).

Despacho do Camarada Director da Emissora Oficial:

De 5 de Dezembro de 1983:

Luís Vasco dos Santos de Sousa Lobo, locutor de l.“ classe, 
interino da Direcção-Geral de Informação — Emissora 
Oficial — punido com a pena do n.“ 3 do artigo 354.“ do 
Estatuto do Funcionalismo — multa correspondente a 4 
dias de perda de vencimentos.Francisco Pereira, oficial aduaneiro (estagiário), interino, do 

quadro técnico aduaneiro da Direcção-Geral das Alfân
degas— exonerado, a seu pedido, do referido cargo, com 
efeitos a partir de 10 de Janeiro de 1984. Despachos do Camarada Director do Hospital Central 

da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:

Despacho do Camarada Secretário õe Estado do Co
mércio e Turismo:

De 21 de Janei:o de 1984:

Louren.ço Vaz dos Santos, mecânico de Central Eléctrica do 
Secretariado Administrativo do Fogo — homologado o pa
recer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em ses
são de 19 de Janeiro de 1984, que é do seguinte teor;

«Que o examinado deve ser transferido para outro 
seclor de actividade orrde não esteja em contacto 

com máquinas ruidoras».

De 30 de Janeiro de 1984:

Antônio Olavo de Oliveira Rocha, técnico superior de 2.“ 
classe do Gabinete de Estudos e Planeamcn to da Secreta
ria de Estado do Comércio e Turismo -- concedidos 6 me
ses de licença registada, a partir de 1 de Fevereiro de 
1984.
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De 28: 21 — Edith Carvalho Moniz.
22 — Eduína Mendes de Brito.
23 — Eduino Gonçalves Dias.
24 — Emanuel do Carmo B. Marques.
25 — Ermelinda Ferreira.
26 — Ermeíinda Fonseca Gomes Ferreira.
27 — Eunice dos Anjos Costa Barros.
28 — Fernando Emanuel Dias Fonseca.
29 — Francisco Gomes da Silva.
30—Francisco Mendes da Veiga.
31 —Germano Tavares Púes.
32 — Guilhermina Oliveira M. Carvalho.
33 — Helena Maria Martins Cardoso,
34 — João Barbosa de Carvalho.
35'—Joaquina Gomes Alves.
36 — Joana Edsabeth Martins da Costa.
37 — José Armindo Vieira Moniz c).
38 —José Maria Semedo Freire Delgado.
39 — Justino Luís Lopes.
40 — Madalena dos Santos Gomes.
41'— Manuela Tavares Semedo.
42 .— Marcelino Évora da Silva.
43 — Maria Augusta Pereira Barbosa.
44 — Maria Auzenda Silva Rodrigues.
45 — Maria de Fátima Mendes Tavares Marques.
46 — Maria de Fátima Semedo Pereira.
47 — Maria Eugênia Mendes Sequeira.
48 — Maria Fernanda dos Santos Teque.
49 — Maria Filomena Semedo Tavares c).
50 — Maria Gabriela de Pina Barbosa Vicente a).
51 — Maria Goreti de Sousa.
52 — Maria Guiomar Fátima de Sousa.
53 — Maria Isabel Pereira Gonçalves.
54 — Maria Isabe), Pires Barreto.
55 — Maria Isabel Tavares de Pina.
56 — Maria de Jesus Marques dos Santos
57 — Maria de Jesus Tavares Jorge-
58 — Maria José Süva Robalo.
59 — Maria de Lourdes Rodrigues Monteiro.
60 — Maria da Luz Gomes Mendes Varela.
61 —-Maria Teresa Ramos de Oliveira.
62 — Mário de Pina.
63 -—Mário Ramos Semedo.
64 — Marisa Frederico Sanches Tavares.
65 ■— Paula Tavares de Carvalho.
66 — Rita Maria Inês.

Maria Paula Mendes Fernandes Oliveira, técnico profissio
nal de 1.» nível de 2.“ classe da Direcção-Geral de Saúde 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 26 de Janeiro de 1984, çiue é do 
seguinte teor:

«Que a examinada necessita de repouso e conva
lescença até a data do parto».

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Minis
tro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 3 de Janeiro de 1984:

Bento Silva Santos, agente de l.“ classe da Polícia Econô
mica Fiscal — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 29 de Dezembro 
de 1983, que é do seguinte teor:

«Apto para o serviço».

Apostila ao contrato de prestação de serviço, celebrado 
com Maria do Rosário Fiadeiro da Silva Advirta, 
em 4 de Outubro de 1982:

De 30 de Novembro de 1983:

Maria do Rosário Fiadeiro da Silva Advíida, alterada a re
muneração para 18 350$, como docente no Curso de For
mação de Animadores Sociais, com efeitos a partir de 1 
de Setembro de 1983.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 8.“, artigo 61.° do orçamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 27 dc Jíneiro 
de 19840.

Lista provisória dos candidatos admitidos ao concurso 
para provimento de vagas de escriturários-daclilógraios de 
2.’' classe para os diferentes departamentos do Ministério 
da Habitação e Obras Públicas, conforme anúncio publi
cado no Boletim Oficiai n." 50, de 10 de Dezembro ce 1983, 
homologado por despacho do Camarada Ministro da Habi
tação e Obras Públicas de 19 de Janeiro de 1984.

Admitidos:

1—Alberto Magno Rodrigues FonsCv-a aj.
2 — Alexandrina Pereira Moreno.
3 — Amália Silves Barreto R; mos.
4 — Ana Paula Carvalho de MeUo.
5 — Anastácia Baessa Coelho Mendonça.
6 — Antelmo Afonseca dos Santos.
7 — Antónia Dias Monteiro.
8—Aartónia Spenccr Andrade Santos.
9 — Antonieta Gonçalves Andrade.

10 — Antonieta Pereira de Pina..
11—An.tónio Vitorino da Graça.
12 — Ave’ino Dias Gonçalves,
13—Behniro Correia Monteiro b)-
14 — Carlos José Vieira Sousa.
15 — Carlos Raimundo Gomes Brito.
16 — Cecília Ramos.
17 — Celestina Tavares da Fonseca.
18-—Ce''so Quintino dos Santos Gomes Fernandes.
19 — Delfina de Jesus Moreno,
20 — Domingos Garcia Cardoso.

a) Tem o prazo de 20 dias para entregar a certidão de 
nascimento.

b) Admitido condicionalmeníe, devendo apresentar o bi
lhete de identidade no prazo de 20 dias.

c) Tem o prazo de 20 dias para entregar o certificado 
de habilitações literárias e certidão de nascimento.

Excluídos:
1—Arcânge’a da Moura Moreira a).
2 — Emestina Correia Martins h).
3 — Fátima da Veiga Mendonça a).
4 — Jovita Mendes Lopes a).
5 — Manuel Jesus Coelho a).
6 — Maria Delfina Monteiro a).
1 — Maria de Lourdes Barros Fortes a).
8 — Maria Luisa da Veiga c).
9 —Maria Nascimento Ramos Correia a).

10 —Salvador Monteiro Tavares c).
11 —Sofia Dias Lopes Moreno c).

a) Por ter dado entrada dos documentos fora do prazo.
b) Por exceder o limite de idade, fixado no anúncio.

as habilitações literárias exigidascj Por não possuir 
no anúncio do concurso.
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAISRECTIFICAÇÕES

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n." 5/84, de 4 de Fevereiro, novamente se publica o se
guinte:

o

VTNISTÉRA» Dn LCONOIMIA E DAS FINANÇAí.

Despacho do Camarada Primeiro Ministro;

De 26 de Derembro de 1983:
Rolando Lima Báiber, De’egado do Governo do concelho 

do Fogo — dada, por finda, a comissão de serviço no re
ferido cargo, a partir da tomada de posse do novo De
legado.

Lourenço Monteiro Lopes, Delegado do Governo do concelho 
do Sal — dada, por finda, a comissão de serviÇO no refe
rido cargo, a partir da tomada de pos.se do novo Dele
gado.

Secretaria dc [/siado das Fiiiançaa 

Direcção Gcral das Alfândegas de Cabo Verde

Alfândega da Praia

EDITAL

Aguin lido Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que, nos tarmos dos n.°“ 2 ° e 3-° da Por
taria Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado A. R. Monteiro, na qualidade de consigna- 
tário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo dc 15 
dias a contar da data da publicação deste edital, sob pena 
de se proceder de acordo com a lei.

1 Volume rolo tubo de plástico, marca A. R. 1,.. vindo Oe 
Lisboa, no navio a motor «Quelimane», entrado neste norto 
em 7 de Dezembro de 1982, sob a c/m fiscal n.“ 141/82 i'' 
o conhecimento de embarque n.” 127, de Lisboa, objecti 
do processo administrativo n.” 158/83.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Ao despacho do Camarada Ministro da Habitação e Obras 
Públicas, de 26 de Novembro de 1983, publicado no Boletim 
Oficial n.» 3 de 21 de Janeiro de 1984, respeitante à promo
ção da escriturária-dactUógrafa de 2.=- classe. Maria Josefa 
da Conceição Semedo, novamente se publica na parte que 
interessa.

Onde se lê 
Provisória.

Deve ler se:
Definitiva.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 9 de Feve
reiro de 1984. —Pelo Director-Geral, Daniel Cardoso.

Alfândega da Praia, 6 de Fevereiro de 1984. — O director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(42)

ogo
EDITAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 

da Alfândega da Praia.

Faço saber que, nos te,rmos dos n.“* 2.° e 3 ° da Por
taria Ministerial n.” 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado A. R. Miranda, na qualidade de consigna- 
tário. a despachar a seguinte mercadoria, no prazo de 15 
dias a conta,r da data da publicação deste edital, sob pena 
de se proceder de acordo com a lei.

1 Automóvel marca Austin-matrícula 82-55, consignado 
a A. R. Miranda, vindo de Lisboa, no navio a motor «Indi 
pendência», entrado neste porto em 11 de Novembro d<^ 
1982, sob a c/m fiscal n.” 182/82 e o conhecimento de embar
que número 48, de Lisboa, objecto do processo administra
tivo n.» 157/83.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos luffares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Tribunal de Contas
Extractos de acórdãos;

Relator: — Ex.'™ Juiz, Dr. Henrique Semeao Borges. 
Processo n.» 1/84: .

Secretariado Administrativo do concelho do Porto Novo. pela 
sua gerência de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 
1982, julgado quite por douto acórdão de 18 de Janeiro 
de 1984, com a receita de 5 651 366$0f;, a despesa de 
4 645 053120 e o saldo de 1 006 312$85, a transitar para 
a gerência seguinte.

Relator: — Ex.
Mascarenhas Gomes Monteiro.

Juiz-Pnesidente, Dr. Antônio Manuelnao

Processo n." 2/84:
Secretariado Administrativo do concelho do Fogo, pela sua 

gerência de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1979, ju'- 
gado quite por douto acórdão de 18 ae Janeiro- de 1984, 

receita de 4 950 114$90, a despesa de 4 158 801$15

Alfândega da Praia, 6 de Fevereiro de 1984. — O director, 
Agnin'<ldo Severino Pires Ferreira, de Morais.

f43)

EDITALcom a
e o saldo de 791 313$75, a transitar para a gerência 
seguinte.

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia-

Faço saber que, nos tarmos dos n.“* 2.* e 3-° da Por
taria Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Martinho Vaz, na qualidade de consigna- 
tário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo de 15 
dias a contar da data da publicação deste edital, sob pena 
de se proceder de acordo com a lei.

Processo n.° 3/84:
Secretariado Administrativo do concelho do Fogo, pela sua 

gerência de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1980, 
julgado quite por douto acórdão desta data. com a leceita 
de 7 395 438$45, a despesa de 6 426 561120 e o soldo 
de 968 877$25, a transitar para a gerência seguinte.

Secretaria do Tribunal de Contas, na Praia, 2 de Feve
reiro de 1984. — O escrivão de Direito de 2.» classe, Daniel- 
son Carlos Nazoline de Macedo Amado-

1 Caixa-moto Bomba, marca M. V., vinda no n/m «Cabo 
Verde», entrado neste porto em 3 de Setembro de 1982, sob 
a c/m fiscal n,” 100/82, conhecimento de embarque nú- 

70, de Lisboa, objecto do processo administrativomero 
n.» 150/83.
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Secretaria de Estado do Comércio e TurismoE, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. Direcção-Geral do Comércio

Alfândega da Praia, 6 de Fevereiro de 1984.— O director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais. AVISO

(44)
Para os devidos efeitos se faz público que pelo seu des

pacho de 2 de Fevereiro de 1984, o Camarada Secretário de 
Estado' do Comércio e Turismo homologou os seguintes pre

ços de venda de carnes para o concelho da Ribeira Grande:

Carne de vaca:

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que, nos te,rmos dos n.'”' 2.“ e S-" da Por
taria Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Francisco Vaz, na qualidade de consigna- 
íário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo de 15 
dias a contar da data da publicação deste edital, sob pena 
de se proceder de acordo com a lei.

1 Automóvel marca FORD, vindo de Lisboa, no navio a 
motor «Cabo Verde», entrado neste porto em 3 de Setembro 
de 1982, sob a c/m fiscal n.° 100/82 e o conhecimento de 
embarque n.° 77, de Lisboa, objecto do processo administra
tivo n.“ 151/83.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 

^costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

200$0t)
160Í00
60$00

De primeira ... 
De segunda 
Ossos.....................

■ • -i

Carne de porco:

90500 
lOOfOO 
90«00 

1001500 
90S00 

I00100

Carne fresco ... 
Carne salgado... 
Toucinho fresco 
Toucinho salgado 
Carne de cabra 
Carne de carneiro

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 3 de Fevereiro de 
1984. — A directora-geral, Georgina Mello.Alfândega da Praia, 6 de Fevereiro de 1984. — O director, 

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.
(45)

EDITAL ANUiNClüS JUDICIAIS L ÜUTRÜS
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 

da Alfândega da Praia.

Faço saber que, nos termos dos n.“® 2.” e 3-° da Por
taria Ministerial n.“ 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado F. S. Furtado, na qualidade de consigna- 
tário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo de 15 
dias a contar da data da publicação deste edital, sob pena 
de se proceder de acordo com a lei.

1 Cartão com frigorífico, marca F. S. F., vindo de Lis
boa. no navio a motor «Cabo Verde», entrado neste porto 
em 3 de Setembro de 1982, sob a c/m fiscal n.» 100/82 e o 
conhecimento de embarque n.» 5-C. de Lisboa, objecto do 
processo administrativo n.° 152/83.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

O

MINISTÉRIO DA (USTIÇA

Direcçao Geral dos Registos e do Notariado

Cartório Notarial da Região de l.“ Classe da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

EXTRACTO

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas, para escri
turas diversas n.» 24/A, de fls. 48 a 49 verso, se encontra 
exarada uma escritura de justificação notarial, com. a data 
de 23 de Setembrp de 1983, na qual Salvador Vaz Coelho, 
casado sob o regime de comunhão geral de bens com Ro
mana Mendes Gomes, pedreiro, natural da freguesia de 
São Lourenço dos Órgãos do concelho de Santa Cruz, resi
dente no sítio de Ponta de Tâmara —Achadinha, subúrbios 
desta cidade, se declara, com exclusão de outrem, dono e 
legítimo possuidor, de «um prédio urbano, moradia, situado 
na Achadinha de Cima — Ponta de Tâmara, rés-do-chão, 
construído de pedra com argamassa de cimento e areia, 
rebocado pOr dentro e fora, composto de cinco compar
timentos, sendo quatro térreos e um cimentado, cobertos 
com laje de betão a.rmado e um pequeno q.untal térreo, 
que confronta do Norte com a ribeira de Trindade, do 
Sul com Apolinário Moniz, do Leste com a ribeira de Trin
dade e do Oeste com a estrada pública que vai a Trindade, 
inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça sob o n.» 2 549, com o rendimento 
colectável de 5 100.f, a que corresponde o valor matricial 
de 102 000$, o qual não se encontra descrito na Conser
vatória dos Registos desta Região, conforme se vê da cer
tidão negativa lá passada, que arquivo para os efeitos 
legais.

Alfândega da Praia, 6 de Fevereiro de 1984. — O director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(46)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais^ Director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que, nos termos dos n.®’ 2.“ e 3.<> da Portaria 
Ministerial n.» 10 393, de 14 ce Maio de 1943 por esle 
meio notificado Ivo Gomes Gonçalves, na qualidade de con- 
signatário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo 
de 15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com a lei.

1 Motorizada Zundap, marca I.G.G., vinda de Lisboa, 
no navio a motor «Cabo Bojador», entrado neste
porto em 17 de Novembro de )9:,2, ?cb c/m fis
cal n.o 130/82 e o conhecimento de embarque n.° 79, 
de Lisboa, objecto do processo administrativo 
n.o 139/83.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de i^al teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 31 de Janeiro de 1984. - O director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

Que o outorgante não adquiriu este prédio por contrato, 
nem por sucessão, mas por título de aquisição originária, 
por o ter construído com o seu trabalho e com o seu 
material empregado nessa construção.(47-)
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Que, assim, não pode provar o seu domínio por docu
mentos ou por meios normais e para suprir essa falta de 
título escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio.

Está conforme o original.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos onze dias do mês de Outubro do ano de mil novecentos 
e oitenta e três. ^—O Notário. Jorge Rodrigues Pires.

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

EXTRACTO

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, 
que neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras diversas número vinte e seis barra A, de folhas 
vinte e três a vinte e quatro, se encontra exarada uma 
escritura de Justificação Notarial, com a data de três 
de Fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro, 
na qual, José Mendes Teixeira, casado, instrutor-auto, na
tural desta üha de Santiago, residente em Vila Nova, 
subúrbios desta cidade, se declara com exclusão de outrem 
dono e legítimo possuidor do seguinte veículo: «Um veículo 
com a matrícula IT - 27, marca Volkwagem, modelo 1300, 
número do cilindros 4, combustível gasolina, cor branca, 
lotação 4 lugares, serviço particular, país de origem Dakar 
Senegal, o qual não se acha registado na Conservatória 
dos Registos da Região de Primeira Classe da Praia, 
conforme se vê da certidão negativa lá passada, que arquivo.

Que o referido veículo veio à sua posse pela compra 
que fez por escrito particular a David Andrade Delgado, 
casado, informático, natural de Dakar Senegal, com última 
residência conhecida nesta cidade da Praia, actualmente 
em parte incerta, e por isso hoje não lhe é possível 
efectuar o seu registo na Conservatória dos Registos da 
Região de Primeira Classe da Praia e no Serviço Nacional 
de Viação em nome dele outorgante,

Que, assim, não pode provar o seu dominio e posse pOr 
documentos ou por meios normais e para suprir a falta 
de título escrito, vem por este meio justificar o seu domí
nio e posse, com referência ao mencionado veículo.

Está conforme o original, e que na parte omitida, nada 
há em contrário ou para além do que se narra ou trans
creve.

CONTA:

Art. 18.“, n,“» 1 e 3 ...
Cofre geral .....................
Reembolso .....................
Selos.......................................

70.$00
7$00
3$00

25$00

Soma ... ... 105$00

São: (cento e cinco escudos).

Conferido por, iíeo'ú)eí. — Regis
tado sob o n.» 4788/83,

;4a)

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

EXTRACTO

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas número vinte e «eis barra A, de folhas vinte 
e quatro, a vinte e cinco, foi celebrada uma escritura com 
a data de quatro de Fevereiro do ano em curso, por óbito 
de José Antônio Lopes Correia, de vinte anos de idade, 
trabalhador, no estado de .solteiro, o qual era natural da 
freguesia de São Lourerçço dos órgãos, concelho de Santa 
Cruz, filho de Manuel Correia e de Teodora Lopes de Pina, 
residente que foi em Água-Sines, São Domingos — Santiago 
do Cacém — Portugal, sem testamento, nem qualquer outra 
disposição de última vontade.

Mais certifico, que na operada escritura foram declarados 
como únicos herdeiros, os seus pais Manuel Correia, fun
cionário público e Teodora Lopes de Pina, que também usa 
e é conhecida por Teodora de Pina, doméstica, ambos na
turais desta ilha de Santiago, residentes em Longueira, da 
freguesia de São Lourenço dos Órgãos, concelho de SaUta 
Cruz.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos sete dias do mês de Fevereiro do ano de mil 
novecentos e oitenta e quatro. — O Notário, Jorge Rodri
gues Pires.

CONTA:

Artigo 18.0 1, e 2.....................
Cofre Geral de Justiça ...
Taxa de Reembolso ............
Selos ... .......................................

705:00
7$00
3$00

25*00

Soma ... ... 103$00

São: (Cento e cinco cscudos).— 
Cociferido por ilegível. Reg.istado sob 
o número 603/84.

(50)Que não há outras pessoas que, segundo a lei, as pre
firam ou com eles possam concorrer à sucessão.

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois que 
os referidos herdeiros são ambos maiores e com residências 
conhecidas e que na herança existem bens imobiliários.

Está confcxrme o original e que na parte omitida nada 
há em contrário ou para além do que se narra ou transcreve.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos sete dias do mês de Fevereiro do ano de mil novecentos 
e oitenta e quatro. — O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

o

MOAVE. Moagem de Cabo Verde. SARL 

Mindelo — S. Vicente

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Nos termos dos artigos 17.“ e 18.“ dos Estatutos, convoco 
os Senhores Accionisías para se reunirem em assembléia 
geral no dia 9 de Março, pelas 18 horas, nas instalações 
da empresa, na Av. Amílcar Cabral, na cidade do Mindelo, 
com a seguinte ordem de trabalhos:

— Discutir, aprova,r ou modificar o relatório, o ba
lanço e as contas do Conselho de Administração 
e o parecer do Conselho Fiscal relativos ao exer
cício de 1983.

CONTA :

60$00Art. 18.“, 1 e 2 ............
Cofre geral de justiça... 
Taxa de reembolso ... 
Selos.......................................

6.$00
3$00

25$00
Mindelo, 6 de Fevereiro de 1984. — O Presidente da 

Assembléia Geral, José Duarte Fonseca.

(Segue-se o reconhecimento de assinatura).

94$00Soma ...

São: (noventa e quatro escudos).

Conf. pqr, ilegível- ^—' Reg: sob 
o número 601/84-

(51)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO "/ERDE(49)


